






































































































































































































































































































































































































































































































































 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
Data: 22/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

 

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

 

 

 
 

000068164/2023 FOT.7YJ.CK5-L3 10/11/2023 04:20:55

Súmuta: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCAPE59/2023 DA EMPRESA SOMA DO ITEM 32 METRONIDAZOL INJ DE HALEX ISTAR PARA

FARMACE

REQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 40895512000188

LOGRADOURO BAIRRO

JACARANDA, CENTRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

PIRACICABA/SP 13416080 1934333699

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Gr -

 

 SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: 428a8008-4fc4-432a-878d-2c3fb5f3b6c8 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 22/11/2023 11:32:58

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 



 

+) SUMAPR
HOSPITALAR

 

Curitiba, 09 de Novembro de 2023.

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE

REF: TROCA DE MARCA

OC/NE/AF/OF/NAD/AC: 12210/23
PEIPP: 059/23

Vimosatravés deste, solicitar troca(s) de marca de produto(s):

* METRONIDAZOL (G) 0,5%FR 100ML IV HALEX ISTAR

Devidoà divergência(s) comercial(s) com a(s) Indústria(s) de produto(s) licitado(s),

indispomosde tal(s) item(s) em nosso estoque.
Sendo assim, temos para pronto atendimento a(s) seguinte(s) marca(s) /apresentação(s):

e METRONIDAZOL NIDAZOFARMA 500MG/100ML IV

SIST.FECHADO FR FARMACE

Contamos com a vossa compreensão, pois somente dessa forma poderemosatendê-los em

tempo hábil e com produtos de igual qualidade ao licitado.

Segue em anexo, documentação do laboratório/fabricante para análise.

Por ser expressão da verdade, firmamoso presente.

'

SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ 00.656.468/0001-39

SOMA PRCOMERCIO DÊpRópuros HOSPITALARES LTDA

LUIZ RENATO GAROFANI
i

GERENTE GERAL

CPF: 874.165.659-87

RG: 4.541.423-0

CNP) nº 00.656.468/0001-39 - Rua Anita Ribas, 410 | Bacacheri | CEP: 82520-610 | Curitiba | PR

(41) 3028-2375 contato. prsomahospitalar.com.br 3 www.somahospitalar.com.br  



o FÁFENSA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO-GRANDE
RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  

Ao Secretário de Saúde

I Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa SOMA; referente ao item 32
(metronidazol bolsa inj) do Pregão Eletrônico nº 59/2023, da marca HALEX ISTAR para
FARMACE.

: Atesto que a marcaofertada tem qualidade igual ou superior:a marca cotada.
| A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.
I

1

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.
: Vaniezsa Pispo doaresAtenciosamente, em «375LSE

nnacêssuca FIG

   

 

Vianmy Ty. Gg .

VANESSA BISPO SOARES

Central de Abastecimento Farmacêutico

| CRF/PR 23.750

I

|
I

|
|
||
I

* Fazenda Rio Grande, 10 de novembro de 2023.

Rua Francisco Claudino dos Santos , 430 -Telefone: (41) 3608-7450

lguaçu - CEP 83833-056 -Fazenda Rio Grande - Paraná
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ANEXO

EMPRESA: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA
- CNPJ; 17.700.763/0001-48 - AUTORIZ/MS: 1096671 - AE: 1234391
ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
MUNICÍPIO: DUQUE DE CAXIAS - UF: RJ - EXPEDIENTE: 0581824/22-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
 

: VERTEX FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. - CNPJ; 21.798.065/0001-02 -
AUTORIZ/MS: 1138239
ENDEREÇO: RUA TRINDADE, Nº 125, BLOCO 2
MUNICÍPIO: VARGEM GRANDE PAULISTA - UF: SP - EXPEDIENTE: 0715811/22-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

(RESOLUÇÃO-RE Nº 2.808,DE25 DE AGOSTO DE 2022

 

 

0SRBerente-Geral deInspeção Fiscalização Sanitária, no uso dasatribuiçõesque?
flhe confere o art. 140, aliado ao ast. 203, |, 5 1º do Regimento Interno aprovadopela!
[Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, ela
memo aiconsiderando o fumprimento dos fequisitos de Boas Práticas de Fabricação:

ados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:
 montArt, 1º Concederàs) Emipresafs) constante(s) no ANEXO, à CertificaçãodeBoas

le Fabricação de Medicamentos...
Art. 2? Apresente Certificação terá validade de 2 fdois) anos a partir da sua)

solução entra em vigor na data de sua publicação.)
” aeee

(ARA CARDUINA MOREIRA MARINO, ARAUJO)ARAUJO,

   

   

 

ANEXO

EMPRESA: COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS SA, - CNP:
61.082.426/0016-02 - AUTORIZ/MS: 1078177
ENDEREÇO: VLA VPRI QD, 2A MOD. 05, S/N
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 6980337/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não
estéreis: Pomadas

 

  
EMPRESA: COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS SA. - CNPJ:
61.082.426/0016-02 - AUTORIZ/MS: 1078177
ENDEREÇO: VLA VPR1 QD. 2A MOD.05, S/N
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GD - EXPEDIENTE: 6980356/21-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos nãoestéreis
(Embalagem secundária)

EMPRESA: MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA- CNPJ:
92.265.552/0009-05 - AUTORIZ/MS: 1018196
ENDEREÇO: ROD JORNALISTA FRANCISCO AGUIRRE PROENÇA KM 08
MUNICÍPIO: HORTOLÂNDIA - UF: SP - EXPEDIENTE: 0405027/22-2
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soluções com Preparação Asséptica; Suspensões com Preparação Asséptica

EMPRESA: DIFFUCAP - CHEMOBRÁS QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA - CNP!
42.457.796/0001-56 - AUTORIZ/MS: 1004304
ENDEREÇO: RUA GOIÁS, Nº 1232
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO - UF: RJ - EXPEDIENTE: 0715758/22-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos nãoestéreis:
Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos; Granulados

"EMPRESA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA - CN
-06.628.333/0003-46 - AUTORIZ/MS: 1010851
IENDEREÇO: AVENIDA DR. ANTÔNIO LÍRIO CALLAU, KM 02:
IMUNICÍPIO: BARBALHA - UF: CE - EXPEDIENTE; 0696185/22-9!
"CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtosestéreis.)
Soluções Parenterais de Grande Volume com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais)
ide Pequeno Volume com Esterilização Terminalf

E E LTDA - CNPI: 60.619.202/0051-07 - AUTORIZ/MS: 2200005
ENDEREÇO: Rua Antonio Treiss, 706
MUNICÍPIO: BLUMENAU - UF: SC - EXPEDIENTE: 4532726/22-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS; Gases Medicinais:
Gases Medicinals

 

 

 

 

 

  

EMPRESA FABRICANTE: BIOCON BIOLOGICS LIMITED
ENDEREÇO: BLOCK NO.81, B2, B3, Q13 OF Q1 AND W20 AND UNIT S18, 1ST FLOOR, BLOCK
BA, SPECIAL ECONOMIC ZONE, PLOT NO. 2, 3, 4, & 5, PHASE IV, BOMMASANDRA-JIGANI
LINK ROAD: BOMMASANDRA POST, BENGALURU -560 099 - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO:
A.0001 -
EMPRESA SOLICITANTE: EQUILIBRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOSEIRELI EPP
- CNPJ: 05,215,451/0001-03
AUTORIZ/MS: 1067131 - EXPEDIENTE(s): 8429138/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS; Produtos estéreis:
Pós Llofilizados; Soluções Parenterals de Pequeno Volume com Preparação Asséptica;
Suspensões Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica

EMPRESA FABRICANTE: TECNONUCLEAR S.A
ENDEREÇO:ARIAS 4141/47/49, CIUDAD AUTÓNOMA DE BUENOSAIRES - PAÍS: ARGENTINA
= CÓDIGO ÚNICO: A.001326
EMPRESA SOLICITANTE: ECKERT & JZIEGLER BRASIL COMERCIAL LTDA - CNPJ:
02.887.124/0002-47
AUTORIZ/MS: 1150926 - EXPEDIENTE(s): 4112708/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Radiofármacos): Gerador
Produtos estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal

EMPRESA FABRICANTE: GLOBAL PHARMACEUTICAL INDUSTRIES (GP)
ENDEREÇO: STH INDUSTRIAL AREA, PART NO. 2A, GTH OF OCTOBER CITY - PAÍS: EGITO -
CÓDIGO ÚNICO: A.001560
EMPRESA SOLICITANTE: ALLMED PRONEFRO BRASIL LIDA - CNPJ: 04.980,517/0001-45
AUTORIZ/MS: 1264311 - EXPEDIENTE(S): 8453247/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal

EMPRESA FABRICANTE: MANKIND PHARMA LIMITED, UNSTF-II!
ENDEREÇO: BLOCK B & C, KHASRA NOS131, 563/130, 561/129, 712/132, 713/132, 714/132
& 715/32,VILLAGE KUNIA, RAMPURGHAT ROAD, OPPOSITE DENTAL COLLAGE,TEMSIL
PAONTA SAHIB, DISTRICT SIRMOUR 173025 - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.001503
EMPRESA SOLICITANTE: EMS S/A - CNPJ: 57.507.378/0003-65
AUTORIZ/MS: 1002351 - EXPEDIENTE(S): 1213958/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtosestéreis:
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.809, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

 

A Gerente-Geral deInspeção Fiscalização Sanitária, no uso dasatribulções que
lhe confere o art. 140, allado ao art. 203, |, é 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
efou Armazenagem preconizados em legistação vigente, para a área de Medicamentos,
resolve:

   

 

Art. 1º Conceder à(s) empresafs) constante(s) no ANEXO,a Certificação d!
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos. NDA Ri

Ast. 2º A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) anos da sua
  

O
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua public:

ANEXO

EMPRESA: GIRA PHARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 36.572N25/0001-60
AUTORIZ/MS: 1252298 - AE: 1252331
ENDEREÇO: RUA DR. CARLOS ESTEVES, Nº 1407, PARTE De ms
MUNICÍPIO: DUQUE DE CAXIAS - UF: RJ - EXPEDIENTE: 4513455/22-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

 

 

y IA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ;
81.706.251/0001-98 - AUTORIZ/MS: 1084171 - AE; 1138577
ENDEREÇO: R. JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100
MUNICÍPIO: CURITIBA - UF: PR - EXPEDIENTE: 4506332/22-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

EMPRESA: M P COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E ALIMENTICIOS LTDA - EPP -
CNPJ: 27,762.305/0001-97 - AUTORIZ/MS: 1248584 - AE: 1248598
ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 469
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 4505613/22-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

 

EMPRESA: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LIDA. - CNPJ: 10.588.595/0009-59 -
AUTORIZ/MS: 1083267 - AE: 1145441
ENDEREÇO: AVENIDA JULIA GAIOLLI Nº 740, GALPÃO 300, MÓDULO 1 AO V
MUNICÍPIO: GUARULHOS- UF: SP - EXPEDIENTE: 7220149/21-2
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

EMPRESA: LABORATÓRIOS FERRING LTDA - CNPJ: 74.232.034/0006-52 - AUTORIZ/MS:
1028762
ENDEREÇO: RUA EDGAR MACHIORI, 255 - SETOR FERRING
MUNICÍPIO: VINHEDO - UF: SP » EXPEDIENTE: 0462820/20-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.810, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeçãoe Fiscalização Sanitária, no uso dasatribuições que
lhe confere o art, 140, aliado ao art. 203, |, 8 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e

considerando a necessidade de inclusão na certificação de boas práticas de
fabricação, prevista no Art. 11 da ROC nº 497, de 20 de maio de 2021, resolve;

Art. 12Incluir a forma farmacêutica Cápsulas na linha de Sólidos não estéreis da
certificação da empresa GLENMARK PHARMACEUTICALS LTD. (Código único: A.000283),
solicitada pela empresa GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ nº 44.363.661/0001-57,
publicada pela Resolução - RE nº 3.123, de 12 de agosto de 2021, publicada no Diário
Oficial da União nº 154, de 16 de agosto de 2021, Seção 1, página 87, conforme
expedientes nº 4433166/20-1 e 4395270/22-1.

Art. 2º Incluir as formas farmacêuticas Pósllofilizados e Soluções Parenterais de
Pequeno Volume com preparação asséptica na lInha de Produtosestéreis da certificação da
empresa NATCO PHARMA UMITED (Código único: A.001477), solicitada pela empresa
NATCOFARMA DO BRASIL LTDA, CNP) nº 08.157.293/0001-27, publicada pela Resolução - RE
nº 1.022, de 31 de março de 2022,publicada no Diário Oficial da União nº 64, de 4 de abril
de 2022, Seção 2, página 190, conforme expedientes nº 0413424/21-9 e 4379076/22-9.

Art. 3º Incluir a forma farmacêutica Comprimidos na linha de Sólidos não
estéreis da certificação da empresa SUN PHARMA LABORATORIES LIMITED (Código único:
A.001413), solicitada pela empresa SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
05.035.244/0001-23, publicada pela Resolução - RE nº 355, de 3 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União nº 26, de 7 fevereiro de 2022, Seção 1, página 87,
conforme expedientes nº 0527019/20-8 e 4371585/22-1.

Art. 48 Incluir a etapa produtiva “Sólidos não estéreis (Embalagem secundária)"
nacertificação da empresa GILEAD SCIENCES, INC. (Código único: A.001342), solicitada pela
empresa GILEAD SCIENCES FARMACEUTICA DO BRÁSIL LTDA, CNPJ nº 15,670.288/0001-89,
publicada pela Resolução - RE nº 1.820, de 7 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial
da União nº 86, de 10 de maio de 2022, Seção 1, página 87, conforme expedientes nº
1357998/21-0 e 4366005/22-1.

Art. 5º Incluir a etapa produtiva "Sólidos não estéreis (Embalagem secundária)”
nã certificação da empresa GEDEON RICHTERPLC, (Código único: A.000245), solleltada pela
empresa GEDEON RICHTER DO BRASIL IMPORTADORA, EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA
SA. CNPJ nº 12,134,906/0001-88, publicada pela Resolução - RE nº 913, de 3 de março de
2021, publicada no Diário Oficial da União nº 44,de 8 de março de 2021, Seção 1, página
156, conforme expedientes nº 2615884/20-4 e 4382045/22-3.

Art, 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.811, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção Fiscalização Sanitária, no uso dasatribulções que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, |, 6 19 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, prevista no art. 12, caput da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de
24 de agosto de 2016, resolve:

Art, 12 Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa Lonza AG, na
Resolução - RE nº, 452, de 10 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União
nº 31, de 14 de fevereiro de 2022, seção 1, página 99, DE Sandoz do Brasil Indústria
Farmacêutica Ltda CNPJ: 61.286.647/0001-16, Autorização de Funcionamento 1.00.047-2;
PARA Novartis Biociências SA, CNPJ: 56.994.502/0001-30, Autorização de Funcionamento
1.00068-51, conforme expedientes nº 2923848/21-7 e 4352875/22-8.

“Art. 2º Esta Resolução entra em vigorna data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.812, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere a art. 140, aliado ao art. 203, |, & 1º do Regimento Interno aprovado

pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021;
Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação

preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:
Art. 19 Conceder à(s) empresa(s) constante(s] no anexo, a Certificação de

BoasPráticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dols) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

 

Este documento poda ser verificado no endereço eletrônico
Irepr/wergovite/autenticidadehtril, pelo código 05152022083000276.

Documento assinado digitalmente conforme MPnº 2.200-2 de 24/08/2001, JC
que Instital à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira = !CP-Brast. Ê
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: NIDAZOFARMA

Nome da FARMACE CNPJ 06.628.333/0001- Autorização 1.01.085-1

Empresa INDÚSTRIA 46

Detentora QUÍMICO-
do Registro FARMACÊUTICA

CEARENSE LTDA

Processo 25351.005536/0008 Categoria Similar Data do 28/07/2000

Regulatória registro

i Nome NIDAZOFARMA Registro 110850014 Vencimento 07/2025

Comercial do registro

Princípio METRONIDAZOL Medicamento -

Ativo de referência

Classe ANTIPARASITARIOS ATC ANTIPARASITARIOS

Terapêutica

Parecer - Bula do Bula do

Público Paciente Profissional
L

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

1 5 MG/ML SOL INJ CX 70 FA 1108500140011 SOLUÇÃO INJETAVEL 28/07/2000 24

PLAS TRANS X 100 ML : meses

2 5 MG/ML SOLINJ CX 60 FA 1108500140021 SOLUÇÃO INJETAVEL 28/07/2000 24

PLAS TRANS X 100 ML meses

3 5 MG/ML SOL INJ CX60FA 1108500140038 SOLUÇÃO INJETAVEL 28/07/2000 24

PLAS TRANS SIST FECH X meses

100 ML

4 5 MG/ML SOL INJCX70FA 1108500140046 SOLUÇÃO INJETAVEL 28/07/2000 24

PLAS TRANS SIST FECH X meses

100 ML   
 

https://consultas.anvisa.gov.br/H/medicamentos/253510055360008/?numeroRegistro=110850014 114
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Rod IFCPR] - Comprovante de Parecer

   
          
%s

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000068164/2023

Número Único: FOT.7YJ.CK5-L3

Requerente: SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 10/11/2023 4:20 PM    
Dados Parecer:

rganograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/11/2023 4:47 PM

Ciente. Para prosseguimento.

    
 

Rubiane Wozniack
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000068164/2023

Número Único: FOT.7YJ:CK5-L3
 

Requerente: SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 10/11/2023 4:20 PM    
Dados Parecer:
 

rganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/11/2023 11:33 AM

Ciente e Autorizado

    
 

SN
(

Francisco Roberto
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Nao

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000068164/2023

Número Único: FOT.7YJ.CK5-L3
 

Requerente: SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 10/11/2023 4:20 PM    
Dados Parecer:
 

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2023 11:35 AM

Ao Jurídico, para análise e parecer. Em anexo a Contrato

     

 
Simone Aparecida

  



 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO AR

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO 3   
A PROTOCOLO Nº. 71526/
' PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 140/2028,

CONTRATO Nº, 16812023
1D Nº. 4000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

' db SOMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

 

o mulictrio DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa Jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300,Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95,422888/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, St. Marco

Antonio Marcondes Silva, partador da Carteira de Identidade RGnº. 9.288.397-8

SESPPR'o inserito nb CPF/MF sob o nº : 043.186.889-17, nesta ato assistido pela

Procuradora Gera! do Município, Sra. Débora Lemos, OAS/PR nº 42.855, em
conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa,

inscrito no CPEIMF sob o nº 946.324.13968, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa é SOMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

00,656.:AgBIDOD1-30, Inscrição Estadual nº. 10006030-20, estabelecida na R. Anita

Ribas, pro. 410, Bairro Bacacher, CurtibaPR, CEP: 82520-810, e-mail:

Alencarprsomahospitalar.co.brflcitaZ.prepsomahospitalarco.br, tefefone: (41)

2028-2265/99181-0142, por seu representante legal, Sr. Lutz Renato Garofani,

inscrito no! CPEMF sob o nº. 874.165.659-78, doravante denominada

CONTRATADA, é perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente

contrato Eq Prestação de Serviços, cuja celebração fol autorizada pelo despacho

” COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Ra Jacirandi, 300-Negões—Fazendo Rio Grende/PR=CEP83820-000— Fone/Fax (41) 3627-4500 Y
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7
DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 65, 11, Lei 8.666/93, rogime de execução
Indiretã por preço unitário).

Cláusulasegun fomecimento será efetuado em remessas parceladas com
prazo de entréga nãosuperior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da

Nota de Empenhoou daassinatura doinstrumento de contrato, sa for o caso.

, ,
Ê

X
Parágrafo Primeiro; Serão ENTREGAS PARGELADAS, para disponibilização ao

municipio, solicitadas por meio de Autorização de fomecimento elou empenho,

 

conforme necessidade.
1

Parágrafo Segundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de

Atbasteçiiento Farmacêutico),localizado à Rua Tenente Lutz Sandro Kampa, 182 —
Ploneiros, nesta município, no horário das 08h às 11h30 e da 13h às 16h30.

Parágrafo Terceiro: Todas es DANFES deverão conter obrigatoriamente: a
Denominação Comum Brasileira do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o
número de loto do produto, o prazo de validada do produto, o número do
emponhê, o número doLocal de Entregae o endereço doLocal de Entrega.

Parágrafo Quarto: Para fomecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório;o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos

grupos 18,6 K das Notas Fiscais Elotrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos
destinados a órgãos da Administração Pública Direta Fegoral, Estadual e Municipal,
logo os medicamentos constantes no convênio 87/02, deverãoobter isenção.

Parágrafo Sexto: A Secretaria Muncipal do Saúdo não receberá o(s) produto(s)
sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
RuaJacarandá, 300-Nações—Fezenda Rio Grande/PR —CEP83820-000- FonofFix (41) 3627-4500 3
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
  
exarado no processo sob protocolo 7152812022, e que se regerá pela Lei n.º
8.666/93 6 10.520/02, além das cláusulas o condiçõesabaixo discriminadasque as

1
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:
DO OBJETOESEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,, Lol 8.666/93);

ClaisitãPrmeifa: O objeto do presento Contrato é a “Aquisição do
Medicamentos para atender as necessidades dos setores de saúdo do
Muntelplo".

A$
Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da
Secretaria Municipal do Saúde,

“

Parágrafo Segundo:Osserviços seguirão as especificações, quantidades,preços
unitários 6 globais ofertádos polas empresas classificadas no certame, conforma
Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Teresiro: O valortotal do presente contrato correspondente ao preço

obtida no certame licitatório 4 de R$ 75.140,80 (estenta e cinco mil cento é

quarenta roals o sessenta centavos), no qual seinclui todosos tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execuçãodo objeto, 1
f

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presento Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraldas e para todos os fins de direito,

obrigando as pastesem todos os sous termos, as condições expressasno Edial do
PREGÃO ELETRÔNICO! Nº, 59/2023 é TODOS seus anexos, sendo"os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esto contrato, definir sua
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumo todas asexigências doEdita! retro mencjonado.
'

+

* COORDENAÇÃODECONTRATOS r
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NF— e-modelo 55.

DA FISCALIZAÇÃO :

CiaGSUlaTórcéira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras
Rublano Wozniack, matrícula nº 353918 e Vanessa BispoSoaros, matrícuta

353716,e a gestão ficará a cargo doservidor Francisco Expedito Damas Soares
“Juntor, matrícula nº 349.123, aos quais competirão disimir as dúvidasque surgirem

no curso da execuçãodo contrato, e de tudo darãociência à Administráção.

 

Parágrafo Primelro: As representantes da Contratante deverão ter a experiência
necessária para o acompanhamentoe controle da execução do Contrato,

"

Parágrafo Segundo: As fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,
bem comoo nome dos funcionários eventualmento envolvidos, determinandoo que
for necessário à regularizaçãodas faltas ou defeitos observados & encaminhando cs

apontamentosà autoridade competents paraasprovidências cablveis.
+

Parágrafo Tareaira: A fiscalização de que trata este item não exclul ném reduz a
responsabilidade da fornecedora, Inclusive perante terceiros,por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõestécnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, nã ccorrência desta,
não Implica em cosesponsabildade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidadecom art. 70 daLei nº 8.656, de 21 de junho'do 1893.

E “

Parágrafo Quarto: O recebimento será efetuado pela Comissão Permanento da
Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico Hospitalares nomeados pela

portaria nº, 417/2022. :

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS t
Rus Jacarenda, 300-Nações—Fazenda Rlo Grande/PR—CEP83820-000—FoncFaxºREZAR 4
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Parágrafo Quinto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito

servidor deyidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado 0

prazo doaté OT(seta)dias comidosde suaentrega.
3

Parágrato Sexto: Na hipótese da verificação a que s9 refere o subitem anterior não
ser procedida dentro doprazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-so
o recebimenta definitivo no dia do esgotamento do prazo,

'

Parágrafo 'sótimo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponeito adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

,
Parágrafo Oltavo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a
Contratadaobrigada a retirá-lo é substitullo em até 07 (sete) dias comidos, contados

ição, ou Imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ecorrência, e da 1% (um por cento) do valor

 

integral do contrato, quando da segunda ou subseglente ocorrência, tudo sem
prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em
conformidade com a cláusula Nona, 82º, "o" do presente Contrato.

Parágrafo Nono: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a
providênciar sua complementação noprazo em atá 07 (sete) dias corridos, contados
da notificação a ser expedida pela Contratante, ou Imediatamente, sob pona de
multa de 23%(dois) por cento do valor Integral do contrato, quando da primeira
ocomôncia, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda
ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuizo da multa retatva à rescisão, prevista
na fegra**e” é perdas e danos, em conformidade com a etáusula Nona, 52º, "c" do

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -Nações— Fetendo Rio Grando/PR- CEP83810-600=Fono/Fax (41) 3837-8800 5
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a) Se o término do prazo para pagamento ocarrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia ll subsequente.
b) Em caso de Iroguaridade na exocução do objeto e/ou na documentação fiscal, O
prazo de “pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)
regulsrização(ões).
c) Do mpitante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pestinente.

u
Parágrafo Segundo: Fica ajustado o valortotal do presente contrato em R$
75.140,160 (getonta o clnco mil cento o quarenta reats o sessenta centavos

Parágrafo Terceiro: Para reajusto de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qualincidirá somente, se e após decoridos

42 (doze) meses da data da proposta, obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (tinta) dias de

antecedência:

Parágrafo Quarto: O reequilibrio econômico-financelro estará condicionado a

apresentação de notas fiscais de periodos diversas, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de proço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expos sua Justificativa, a qua! deverá ser submetida à aceitação do(a) Secrotário(a)

Municipal.
b) O pedido do reequilibrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura https:fazendariogrande.pr.goy, briçonheça-o-novo-amblenta-de-

protocolos).

Parágrato Quinto: O fornecimento é Indireto por preço unitário.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rasa Jacarandá, 300-Nações—Fazenda Rio Grande/PR—CEP3320-000— Fone/Fex (41) 3627.8500 7
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CláusulaQuarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) moesos, a contar

da data de sua assinatura, podendo sérprorrogados de acordo Com a Lel 8686/93.

e

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebidolos termos do

art. 73, inciso II, alíneas“a! 6 “b' e art. 76 da Le! nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, Ill, Lol 8.666/93).

CláiFSuldQUIntã: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da
liquidação da nota fiscalfatura, conforme disponibilidade financeira na fonte ds

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada
peta Secretaria solicitante é anexada às provas de regularidaderelativa a Tributos
Federais e à Divida Ativa da Uniãoreferente a todos os tributos federais e à Divida

Ativa da União - DAU, abrangendo inclusivo as contribuições soclais — INSS,de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tributos Estaduais é
Cestidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O Município reserva-se no diteito de reter qualquer pagamento
devido a CONTRATADA, independentemente de sua origem, quandoa mesma não
comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As relênções de que
treta esta item não estão sujoftas a qualquer correção durante o perfodo em que
permanecerem pendentesde comprovação.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rea Jacarantã, 309-Nações =Fazendo Rio Grande/PR— CEPBBEZO160—FonelFx (41) sterasoo 6
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Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão Ieitanto, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia um
subsequente. À !

fParágrafo Sétimo: O pagamento será efetsado de acorlo côm os serviços
prestados e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de
irtegutaridade na execução do objeto efou na documentação fiscal. O prazo de
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regutarização(0gs).

Y 4

Parágrafo Oltavo: Em caso de Iregularidade na execução do objeto efou na
documentação fiscal O prezo de pagamento será contado, a parir da(s)
correspondente(s) regularização(des). X

Partgrafo Nono: Em caso do atraso de pogamento em tolação, co prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá 6piatualizado
monoliamenta pelo INPC (ndios Nacional de Preço ao Consumida), arte a data
em que deveria ter sido adimplida a obrigação 8 o efetivo pagamento (conforme
21.40, XIV “e”,Lei Federal GSsert093). | *

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarão incluidos todos os impostos, encargos,taxas, frete, leis nociaiã
todo o material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Dócimo Primeiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar
também:

bem como

 

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da reguls quitação
de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados. ”

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lel8.666/93). *,

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Ria Jacarandá, 300Nações=Fizenda Rio Grande/PR—CEPES820.000-FeneiFax (41) AOTI-500 8
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CrágEiaSERES As despesas decomentes da presente citação onerard
seguintes recursos orçamentários:

. + â

  
Funcional

 

Reduzido!

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
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9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas &s condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na

leitação;

h) Não transfer a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratas qualquer das prestações a quo está
obrigad, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minutaés contrato; '

1) Responsabjizarso pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciáribs,fiscals, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação/dé garantia e quaisquer outras que inciiam ou venham a ineidir na
execução do contrato.

7
|) Aceitar, nãs mesmas condições contrátuais, as acréscimos as supressões que
gefizerem necessários, nos termosda leglslação vigente;

[o] Executar às serviços conforma especificações do Termo de Referência e do sua

proposta, com os recursos necessários eo perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;
:

1) Arcar com a responsatilidade civil por todos e quaisquer danos matertais e morais
pela ação ou de seus em ou

ropresentantos, dolosa ou culposamente, ao Municipio ou a terceiros;

 

 

m) Reparar, Eorigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas,e
responsabilidade, no todo au em parte, a objeto contratado, se forem verificados
viclos, iotatho ou Incomeções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes

da dos materiais empr iatamente a solicitação in te
do notificação;
 

njArcar com o ônus de comente de eventual equívoca no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros é Incartos, devendo complementã-os, caso o previsto inicialmente

COORDENAÇÃODECONTRATOS.
RuaJacoranda, 300—Nações= Fazrxdo Rio Grando'PR— CEP83820-000—Foxe'Fux (61) 3627-8500 11
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4

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADESDAS PARTES

BisirEnhãótimas Constiuldireitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deito contrato
nas condições avençadas 6 da CONTRATADA perceber o valar ejustado ha forma e

prazo convencionados. A

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA: 1

a) Efetuar a entrega pos bens nas “condições, no(s) prazo(s) é no(s) localfis)

Indicados pela Secretarialórgão solicitante, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado darespectiva nota fiscal

ica constandode! o preço, as ir da marea,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; o

 

b) Os bens davem estar acompanhados,alnda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português,e da refação da rededeassistência técnica

autorizada; f

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do prodirto,da acordo com
es artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defasa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990);

s
80 dever previsto no subitem anterior implica ns obrigação 'do, a critério da
Administração, substituir, reparar, corigi, remover, ou reconstnu, às guias expensas,
no prazo máximo de 30 (tinta) dias, o produto com avarias ou defeiós;

6) Atender prontamente a qualsquer exigências da Administiação, inerentes ao
objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)E
horas quo antecede a data da entrega, os motivos que impessibiltemÀ cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação; A,

:
“

COORDENAÇÃODECONTRATOS -
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em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto dalicitação,
exceto quando ocorrer algum des eventos arrolados nos incisos do 5 fo do art. 57

da Leino 8.668, de21 de junho de 1963. a

o) Manterdurante toda a execução / vigência do contrato, em compátibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições do habiltação e qualificação exigidas
na licitação, estanda em dia quanto a sua Regularidade Fiscal,»

'

Pp) Cumprir Integralmento com as exigências constantes em edital e no Termo de

Referência complementar ao Anexo |. +

Parágrafo Segundo: Sãoresponsabilidades da Contratante: “

a) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local,data e horário.

b) Verificar minuciosamente, no prezo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com es especificações constantes do Editel e da
proposta, para fins de aceitação é recebimento definitivo. 1 4

6) Exigir 0 fiel cumprimento de todasas obrigações assumidaspela Contratada,
de acordo comas cláusulas contratuais e cs temas de suaproposta.

d) Indicar à CONTRATADA o" local e acompanhar todo o processo de
fornecimento dos ppoduitos. '

:
o) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhos detactadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhandoos apontamentosà autoridade competente para as
providências cabíveis. ' '

a) Notificar à contratadaporescrito da ocarrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços fixandoprazo para sua correção,

,
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naforma do contrato, no prazoprevisto.

DAGARANTIA

cráisúaONO: Os medicamentos daverão apresentar 75% (setenta o cinco pt
cento) do seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda o =.|
qua dispõea Leinº, 8.078 de 11/09/1990 - Código da Defesa do Consumidor.

Parágrafo Pilmoiro: Deverão ser entregues em suas embalagens originais e

deverão conter: nome do fabricante, marca, modelo e procedência, bem como data/
de validade.

a) As embalagensprimárias e/ou secundárias dos produtos devem apresentar
a Inscrição “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", do maneira legível é
indelével, de forma a coibir possíveis desvios de medicamentos.

Parágrafo Segundo: Caso o produto venhaa sofrer alteraçõesque impliquem em
perda dê qualidadenoprazo de sua validade,fica o proponente obrigadoa efetuara

trocados mesmos nas especificações & quantidades relativas, sem nenhum ônus

para este Município, noprazo de 10 (de) dias úteis a partir dadata do notificação.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 5, VI, Lei 8.666193).
ciánsuta]Nôna: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuizos das responsabilidadescivis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão
aplicadas asSeguintes penalidades, cumufativamente ou não:

a) Advertência;
bjMulta,
c) Suspensão temporária de participação em Icitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não supertor a dois
COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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pode, a esitério da autoridade competente (Prefeito Municipal ensejar rescisão, caso

em quejalém da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória
cecormento da rescisão, no valor do 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas "ce 'd";

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de clâusutas contratuais, ou de
detemigações do fiscal do contrato oudo Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos soligitados,ou ainda, pelo descumprimento de
condições do Edital, ou da Let 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor
integra! do contrato, quando daprimeira ocorrência, e do 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocomência, sem
prejuizo do oventuais perdas e danos, À realização, ainda que única,co qualsquer
condutas previstas na presente elínea, pode, a critério da suteridado compotanto
(Prefeito Munleipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sanclónatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, o da
eventuais sanções previstas na clgusula Nona, alíneas “cº e “a”;
d) Pelo descumprimento de qualquer especificaçãodo serviço prevista em Contrato
cu Terma de Referênciá Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2% (dois)
por cento do valor Integral do contrato, quando da primeira acorrência, e de 1% (um
por cento) do valor integral do contíato, quando da segunda cu subsequente

ocomência, gem prejuizo da eventuais pordas é danose da obrigação de desfazer a
parto nãoaceita 6 refazasa de acordo com o Termode ReferênciaA realização,
aindaque única, de quelsquer condutas previstas na presente alinea, pode, a critério
da autoridade competente (Prefeito Muntclpai) ensejar rescisão, caso em que, além
da multa Já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatária decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por canto) dovast do Contrato, sem prejuizo das
perdas e darios, e de eventuais sanções previstas, na cláusuta Nona, alineas “6º e

EA : , :
,,
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Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser Splcada a título
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anos.
d) Dectaração do inidoneidade para licitar ou contratar com 6 Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a
deteminações da autoridade competente Incumblda para acompanhar e,fiscalizar a
execuçãodocontrato. ç

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no ínicio dosserviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por
canto) do vaior integral do contrato, so dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,
findo os quaís, a critério da putoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato
poderá ser rescindido, caso em que, além da presente mula moratória, será
aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas 6 danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c" e “

 

b) Pela recusa em Iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, «ou cláusulas
contratuais especificas, ou em cumprir deteminações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de
10% (dez por cento) do vator Integra! do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se
a recusa em Iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para inicio da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossiblidade de iniciar Imediatamente 'os trabalhos. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas napresente alínea,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
Rua Jacarandá, S00-Nações— Faxenda Rlo Grando/PR —CEP43820-000- FonelFax (41) 8637-8500 14
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e) Sendoverificada uma dascondutas previstas no item IV anterior e, com base na
mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigaçãode desfazer a

parte não aceita e refazi-la de acordo com o Temo de Referência efou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicaçãoda penalidade da
alinea *d' anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco porconto) do valor
integral do contato, sem prejuizo da eventuais perdas e danos.A realização, sinda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, novalor de
10% (dez por canto) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e-danos, e de
eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alineasce'd”. 4

«

1) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

”* importará em muita de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem; prejuízo de eventuais perias e denos. O atraso,
noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada
a empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma,2a cítiório da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta
justificativa no prazo consignado nanotificação para tanto. A realização, ainda que
umaúnica vez, de ta! conduta, pode, a critério da autoridade compotento (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em-que, além da multa já aplicada, incorrerá
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no vator de10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, é de eventuais
sanções previstas na cláusula Nona,alíneas *c” 6 *d”, ,

'

q) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonânciacom o disposto no
item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
execuçãodos serviços noticiadopelo fiscal do contrato, incorrerá a côntratada em
multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuizo de eventuais
perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, da taconduta, pode,a
eritório da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar fescisão, caso em

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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alíneas *c' e “d'.   v ,

h) Casoá contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para
a realização do pagamento,no prazo necessário, ou a apresentação de documento
incompleto, insatisfatório ou imegutar, Incorrerá a contratada em multa de 2% (dols)
por cento do vator integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de
eventuais perdas é danos, Após anotificação da contratada, nos temos do disposto
na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de
05 (cinco) dias corridos para apresentá-os,findos os quais, incorrerá a contratada
em multa de2% (dols) por centa do valor Integral do contrato por semanade atraso,

Arealização, ainda que umaúnica vez, de fal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
eplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no
valor de 405% (dez por cento) do vatos do Contrato, sem prejuizo das perdas e
danos, te eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alineas *cº a *dº,

;

Parágrafo Tercelro: Quem, convocado dento do prazo de validade da sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para O certame, ensejar o retaniamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de ficitar e contratar com a
Unidg, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será deseredenciado no SICAF, ou
nossistemas de cadastramento ds fornecedores a que se refere inciso XIV doart.

40 da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos atá o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuizo da multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato 6 das demais

cominações legais.
Ts

4
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Oltavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as Importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

Inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lel.

,
Parágrato Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registada; tratando-se
de panalidadeque implique no impedimento de fcitar e contratar com o Município,
ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado,

+ .

DOS casos DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VII! o DX, Lo! 8.565/93).

 

écimas O CONTRATANTE se reserva q direito de rescindir o presente

contrato unifateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.656 do 21.06.83.

Eu

Parágrafo Primeiro: A rescisão dopresente contrato poderá ser einda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art 76, Il da Lei nº, 8.668/83, ou judicial, nos

termosdalegislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lel8.665/93).

  Décima.Primeira: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 59/2023.

Los .
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 58, XIl, Lol 8.668/53).

   
SUndE; O presente contrato rege-se pelas disposições

expressasa Leinº. 8.666 de ZU0GI, suas alterações pola Lei 8742/93, e pelos
preceitos: de Direito Público, aplicando-se supletvamente osprincípios da Teoria
Gera, dos Contratos, as disposições de Direto Privado, Código do Defesa do
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Parágrafo Quarto: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até queseja promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

de, que será concedida sempre que a r o Munkoípio,
pelos prejuizosresultantes e, após, decortido o prazo da sançãoaplicada com base
no item anterior, A Declaração terá sua publicação na imprensa Oficial, de acordo
com a Leinº, B.666/93. 1 ,

Parágrafo Quinto: Além do pravisto acima, pelos motivos que so seguem,
principalmento, a Contratada estará sujeita às penalidadestratadas nosparágrafos
Terceiro é Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como
sancionatórias. 7 '

1-pelo descumprimento do prazo de fomecimento: 1

H- pola recusa em atender algumasolicitação para correção no foinecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazode 05(cinco)

dias, contado da hora da rejeição; + o

ll - pela não execução do fomecimento de acordo com às especificações e
prazosestipulados em Edita] e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficaráSujeta, anda,
às demais penalidades refaridas no Capítulo IV da Loi Federal nº 9.606/03 e7
posterioresalterações. 4

Parágrafo Sótimo: As multas estabolecidas podem ser aplicadas Isolada qu
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento):do vatos do
Contrato, sem prejuizo da perdas e danos cabíveis. A

' é
. ,

COORDENAÇÃO DECONTRATOS ,
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Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica é demais normas aplicáveis à espécio do
Municipio de Fazenda Rio Grande/PR.

é
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referidá Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos principios gerais de
Dieitos. . t

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cisusulã DécimaTôrceira! Fica a CONTRATADAobrigada a manter, diranto toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porele Assumídas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Fcitação, devendo
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais decorrentes
da execuçãodo presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO,

 

Cláisulã.Dócima“Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-sa a

observar ospreceitos legais Instituldos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que
tange ao combata à comupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º derAgosto de
2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratadosintemacionais: Convenção
sobre o Combate da Cormupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemaclonals (Convenção da OCDE) - promulgada peto
Decreto nº 3.878, da 30 de novembro de 2000; a ConvençãoInteramericana Contra
a Corrupção (Convenção da OEA) = promiigada pelo Decreto nº 4,410, de 7 de
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contraj'à [Corrupção
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 6.687, de 31 de
janeiro de 2006. '

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (SOMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus administradores,funcionários,

representantes 8 outras pessoas que agem em seu nome,direta ou Indiretament
estar, ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (1) se obrigaa to
todas as providências para fazer com que seus administadores, funcionários

representantes tomem ciência quanto ao leor da mencionada Letnº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: À CONTRATADA, no desempenhodasatividadesobjeto deste

CONTRATO, compromete-se paranto à CONTRATANTE a abster-se da praticar
ato(s) que possalm) constituir violação à legislação aplicável ao presente
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lel nº 12.846/2013, em especial
no seuartigo 5º,

ParágratoTorcalro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção é
suas'regulamentações, por parte do(s) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8420/2015 é
Instrução Noimativa CGU nº 13/2018, com aplicação das sanções administavas

porventura 'cablveis: Il É Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na
esfera Judicial, nos termos dos artigos18 e 19 da Lei nº 12.84812013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir ds seus negócios e

práticas comerciais de forma ética é Integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeclara, para todos os devidos fins, sob as
penasda lel, que a empresa/organizaçãoora qualificada não pratica e nem permite
quepratiquem, sob sua esfera da atuação, atos contrários às leis, normas, regrasé
regulamentos vigentes no onfenamento Jurídico brasíeiro, que Importem lesão &
Administração Pública Nacionat ou Estrangeira, nos lemos do art. 5º da Lei nº
12.846 de '1º de agosto de 2013 « Lei Anticomupção. Outrossim, declara que a

COORDENAÇÃODECONTRATOS.
Rua.eiasoNações»Fazenda Rio Grendo'PR- CEP83320-000—Fone/Fax (4!) 3627-8560 24
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. PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 5912023

FROTOCOLO 71526/2022

: Procgõso Admito nº. 140/2023

t

ANEXO | o.GONTRATO.Terto DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações daPrefeitura do Município de Fazenda Rio

Grato,

 

Prezados Senhores,

Eu, Lutz Renato Garofanl, representante legal da empresa/organização SOMAPR
COMERCIO DE PRODUTOS,HOSPITALARES LTDA, regutarmente Inscrita no
CNPJ 80b O nº: 00.656.458/0001-39, Ideciaro, para os devidos fins, que a

empriseforganização ore qualificada nãd pratica o nem permita que pratiquem, sob
sua esfera do! atuação, atos contrários: às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico bipslieiro, que importom iesão à Administração
Pública Nacionat ou Estrangoiia, nos teimos do est. 5º da Lel nº 12.846do 1º da
agosto dê 2013 - Lei Anfcorupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os
melhores esforços para prevenir, mitigal 'a erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades naãmelhores práticas do mercado, no que se
refere 20 combate de dêsvios éticos é da Integridade. Reconheço que o que
subscrevo é verdade, sob aspenasdael

' : essaptRioGrande, 02 de outubro de 2023.
- É LUIZ q (SERESEgas

+ RENATORear
: GAROFANISEET==

TAPAS
*

!SOMAIPR cêmercio DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

a 4 “Va
COORDENAÇÃODECONTRATOS

RuaJacerandl, 300-NaçõesFengada Ro GrandáPR— CEPR3810.000-Fonex (1)3637-500 23
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE. ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E Licitação   
 

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e etredicar condutas

“ppsesunds da sua atuação, pautando suas atividades nas molhorespráticas do
reado,no que se refere ao combate de desvioséticos e de Integridade, As. partes

RE a que subscrevem reconhecem quoé verdade,
 

DO FORO (Art, 55, 8 2º, Le! 8,666/93).

CisusutaDécimaQuinta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuido o CONTRATANTE, qua! seja o Fora de Fazenda Rio Grando, Comarca da
Região Matropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Parágrafo Primeiro E por estarem justas e contratados,as partesfirmam presente

Instrumento, obrigando-sa a cumprir fielmente o quenele ficou convencionado.
;

A
FazendaRio Grande, 02 de Súitubro de 2023.

Pi Contratante: MARÇO ANTONIO. aemegotemagpa
MARCONDES TRATOAOS
SILVAD431B6889]7 DedosAEAMS Insiziasog

Marco Antonto Marcondes Silva

FRANCISCO acairadod form gua PPefeito Municipal st
ROBERTO pos FRANGSCO ROBERTO at p
BARBOSAS46324nbro DEBORAptsÀ
12568 182RA0307 LEMOS: srs

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

LUZOrESSES í
RENATO”Eesessa r

GAROFANIgEESESETO
7416565987 Estica, )
Lutz Renato Garofant ul!

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
á

 

Pi Contratada

COORDENAÇÃODECONTRATOS
RuaJacarandá, 309-Nações—Fenda Rio Grande/PR-CEP83820-000Foneif'ze (41) 3627-8500 22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
x É:

EttannSd [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

  

 

ARGOA NIO a
(3 %

$
m

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000068164/2023

Número Único: FOT.7YJ.CK5-L3
 

Requerente: SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 10/11/2023 4:20 PM    
ados Parecer:
 

rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2023 1:51 PM

     

Fábio Júlio Nogara 
 



 

 

Do PREFEITURA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
FAZENDA GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

 

GDAVoa

. ha
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO E õ

FolhaNro), 742
PARECERNº 832/2023 Ass

a

Processo nº 68164/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Substituição de produto de Item

O presente processo versa sobre pedido da contratada Soma Comércio de

Produtos Hospitalares, a qual requereu a substituição de marca de referente ao item 32

(metronidazol) do Pregão Eletrônico 059/2023, motivada pela dificuldade em adquirir o item

da marca originalmente ofertada.

A Secretaria interessada analisou os pedidos, sendo que esta apresentou

manifestação favorável às alterações pretendidas, tendo em vista não haver perda de

qualidade.

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca,tal

qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, I; e 25, I; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela alteração pretendida, nada há a opor quanto a

substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento de

sua substituição.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de novembro de 2023.

: Assinado de forma digital
FÁBIO JULIOorraso uttonocara
NOGARA ,' istsso”

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr  
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ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
Data: 24/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

 

  166
ir

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

 

 
 

 

000069399/2023 GOS.HKU.L3J-5C 17/11/2023 03:27:33

Súmula: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA POR PARTE DA EMPRESA SOMA DO PREGAO 59/2023 DOITEM 19 FUROSEMIDAINJ DE
HYPOFARMA PARA SANTISA
REQUERENTE

NOME CPFICNPJ
SOMADISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 40895512000188 gba RIO”3
LOGRADOURO BAIRRO R o
JACARANDA, CENTRO Ps g
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL rolha Nº Am
PIRACICABA/SP 13416080 1934333699 Ass

BENEFICIÁRIO .
Nome: CPFICNPJ: > a

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento -

U

SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: 9bcd63cc-f54a-479c-bfce-220d94dd3646 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 24/11/2023 10:3:9

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 
 



 

 

|
|i

je GagiEiNisa PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
a RIO GRANDE . .

SECRETARIA

SUNIGIPALDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
t

   

|

Ao Secretário de Satde

 

Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa SOMA:referente ao item 19
(FUROSEMIDA INJ) do Pregão Eletrônico nº 59/2023, da marca HYPOFARMApara SANTISA.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos
setores de Saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dostrâmites.

    
 

Atenciosamente,
Vanessa Bispo So
CRE/PR: 23750Mot 383715|£ A. Cy Fatmagêuiga PRC

VANESSA BISPO SOARES

: Central de Abastecimento Farmacêutico

CRF/PR 23.750

Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2028.

 

Rua Francisco Claudino-dos Santos , 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu. - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

  



 

 

05/10/2023, 18:01

ff

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

 

 

 

 

 

 

  
 

 

   
     
 

 

  
 

 

 

     
 

 

 

  

rá
Detalhe do Produto: FUROSEMIDA |

Nome da SANTISA CNPJ 04.099.395/0001- Autorização 1.00.186-2 |

Empresa LABORATÓRIO 82 !
| Detentora do FARMACÉUTICO i

| Registro SIA

| Processo * 25351.682249/2014- Categoria Genérico Data do 10/02/2016

84 Regulatória registro Í
- ! . =

Nome ! FUROSEMIDA Registro 101860032 Vencimento 02/2026

Comercial Í do registro
no.

Princípio Ativo FUROSEMIDA Medicamento - !

de referência |

Classe DIURETICOS ASSOC A OUTROS FARMACOS EXCL ATC DIVRETICOS

Terapêutica ANTI-HIPERTENSIVOS ASSOC A

OUTROS

FARMACOS

EXCL ANTI- )

HIPERTENSIVOS

Parecer - Bulário Acesse aqui

| Público | Eletrônico

j Rotulagem
i e

O Medidas de fiscalização vigentes |?

Í - :
Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade |

: t Publicação )
t
| : ,

1 20 MG SOL INJ CX 100 1018600320012 SOLUÇÃO INJETAVEL 10/02/2016 24

AMP VD AMB X2 ML meses |

|
1

2 20 MG SOL INJ CT 2 AMP 1018600320020 SOLUÇÃO INJETAVEL 10/02/2016 24

; VD AMB X2 ML meses

3 20 MG SOL INJ CT 5 AMP 1018600320039 SOLUÇÃO INJETAVEL 10/02/2016 24 |

VD AMB X2 ML meses |
l

4 20 MG SOLINJ CX50 AMP 1018600320047 SOLUÇÃO INJETAVEL 10/02/2016 24 Í

| VD AMB X2 ML meses !
l     
 

https://consultas .anvisa.gov.br/f/medicamentos/25351682249201484/?numeroRegistro=101860032 



 

 

05/10/2023, 18:01 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ADA Hg >

E
CoinadaLor,
Ass

em

https://consultas.anvisa.gov.br/H/medicamentos/25351682249201484/?numeroRegistro=101860032 2/2

 



 

 

SUMAPR e
HOSPITALAR Arona24

Curitiba, 16 de Novembro de 2023.

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE

REF: TROCA DE MARCA

OC/NE/AF/OF/NAD/AC: 12373/23
PEIPP: 059/23

Vimosatravés deste, solicitar troca(s) de marca de produto(s):

e FUROSEMIDA (G) 20MG/2ML AMP HYPOFARMA

2o Devido à divergência(s) comercial(s) com a(s) Indústria(s) de produto(s) licitado(s),

QU indispomosde tal(s) item(s) em nosso estoque.
Sendo assim, temos para pronto atendimento a(s) seguinte(s) marca(s) /apresentação(s):

e FUROSEMIDA (G) 20MG/2ML AMP SANTISA

Contamos com a vossa compreensão, pois somente dessa forma poderemos atendê-los em

tempo hábil e com produtos de igual qualidade ao licitado.

Segue em anexo, documentaçãodo laboratório/fabricante para análise.

Porser expressão da verdade, firmamoso presente.

SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ 00.656.468/0001-39

a

() SOMA P OMERCIO

1

DÊpRópuros HOSPITALARES LTDA
o LUIZ RENATO GAROFANI

GERENTE GERAL
CPF: 874.165.659-87

RG: 4.541.423-0

 

CNPJ nº 00,656.468/0001-39 - Rua Anita Ribas, 410 | Bacacheri | CEP: 82520-610 | Curitiba | PR

(41) 3028-2375 [3 contato.prsomahospitalar.com.br 6) www.somahospitalar.com.br
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ESTADO DO PARANA | Data: 24/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE qSORRI

 

e] $i
Amo [FCPR] - Comprovante de Parecer e %

eai,

Dados Processo: No

Número do Processo: 000069399/2023 mr
Número Único: GO9,HKU.L3J-5C

 

Requerente: SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:27 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não
 

í Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 4:51 PM

Ciente. Para prosseguimento.

     
 

Rubiane Wozniack

 



   
Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GEoSB
“à

[FCPR] - Comprovante de Parecer $| t cas s q
palha NO, Som

Ass,

Dados Processo: .
1 .
 

Número do Processo: 000069399/2023

Número Único: GO9.HKU.L3J-5C
 

Requerente: SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:27 PM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não
——————
| Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2023 1:39 PM

Ciente e Autorizadolo
   
 

Francisco Roberto    
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ESTADO DO PARANA Data: 24/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ENDA RIG

 

[FCPR] - Comprovante de ParecerAto a 2
o.
Folha N,2,004
Ass,

DadosProcesso:

Número do Processo: 000069399/2023

 

 

Número Único: -GO9.HKU.L3J-5C
 

Requerente: SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:27 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

————
Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 10:38 AM

AoJurídico, para análise e parecer. Em anexo contrato.

     
 

Simone Aparecida 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO 5DARIO
7

E PREGÃO ELETRÔNICONº.591202: as
PROTOCOLO Nº. 4526/20:

é PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2040.
contraronº.16812045 FolhaNº,

s ID Nº. 4000 SS

Cm
CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE

 

+ ' ENTRE St FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

” SOMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS

o HOSPITALARES LTDA

x .

ef
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
intemo, estabelecido a Ria Jacarandá, nº. 300,Bairro Nações,inscrita no CNPJnº.
85.422.988/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Merco
Antonio Marcondos Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8
SESP/PR'e Insorito nô CPF/MFsob o nº : 043,186.889-17, neste ato assistido pela
Procuradora Geral do Municipio, Sra Dóbora Lemos, OABIPR nº 42.555, em
conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa,
inscrito no CPFIMF sob q nº 946.324.13968,
CONTRATANTE, e a empresa é SOMAPR COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPUsob nº
00,656.45810001-39,Inscrição Estaduat nº. 1000603020, estabelecida na R. Anita
Ribas, Hi? 410, Baimo Bacacher, CurtibalPR, CEP: 82520-610, email
AlencarprlBsomahospitatarcobriTcita?préDsomahospilstarcor, telefono: (41)

3028-2385/99181-0142, por seu representante legal, Sr. Luiz Renato Garofanl,
Inscrito no "CPMF sob o nº B74.16565979, doravanto denominada
CONTRATADA, é perante as tastetunhos abaixo fimadas, pactuam o presente

contrato do Prestação de Serviços, cuja celebração fot autorizada pelo despacho
.s

doravante denominada
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    E
DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, 11, Lei 8.668193, regime do execução
Indirotá por preço unitário).

CláustilãSEgUnda: O fomecimento será efetuado em remessas parcetadas com
prazo de entrega nãosuperior & 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da
Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

$
Parágrito Primeiro: Serão ENTREGAS PARCELADAS,para disponbiização ao
município, solicitadas por melo de Autorização de fomecimento elou empenho,
conforme necessidade.

,
Parágrafo Segundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de
Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa, 162 —
Pioneiros, nesta município, no horário das 08h às 11h30 e da 13h às 16h30.

Parágrafo Torcelro: Todas as DANFES deverão conter obrigatoriamente: a
Denominação Comum Brasileira do Produto (DCE), a marca eou fabricante, o
número do loto do produto, o prazo do validado do produto, o número do
empenho, o número doLocal da Entrega é o endereço do Loca! de Entrega,

Parágrafo Quarto: Para fomecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos
é obrigatório, o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos
grupos [80 6 K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: O Conselho Nacional de Politica Fazendária — CONFAZ,
concede isenção do ICMS nas operações com fármacos a medicamentos

destinadosa órgãos da Administração Pública Direta Federel, Estadual e Municipal,
logo os medicamentos constantes no convênio 87/02, deverão obterIsenção.

Parágrafo Sexto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

COORDENAÇÃO DECONTRATOS.
Rua Jacarandá, 300-Noções—Fazenda Rlo Grende/PR - CEP83520-000— Fone/Fax (63) 3627-8500 3
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
   
Lg Aarado no processo sob protocolo 7152612022, é qua se tegerá pala Lei nº

SO 68/83 e 10,520/02, alêm das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

p tes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:
O OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art 55, |, Lol 8.666/93);

ClaúsutáTPrimlra: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição do
Medicamentos para atender as necessidades dos setores de saúdo do
Município”.

»

Parágrafo Primotro: O objeto do presente pregãotenda a atender àsolicitação da
Secretaria Municipal de Saúde,

Parágrafo Segundo:Os serviços segulrão as especificações, quantidades, preços
unitários e globais ofertâdos pelas empresas classificadas no certame, conforme
Tabela em Anexo | 8 valores extraídos a pastido sistema Betha Compras.

Parágrato Tercolro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço
obtido no certamo Icitatório é de R$ 75.140,60 (setonta o cinco mil cento o
quarenta reais e sessenta contavos), no qual se Inelul todos os tributos, diretos ou
indiretos, sobre a execução do objeto. 4

Parágrafo Quarto: Integra é completa o presente Temo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para defintr procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,
obrigando as partes em tadosos seus termos, as condições expressasno Edi do
PREGÃO ELETRÔNICONº. 59/2023 é TODOS seus anexos, sendy'os mesmos
considerados suficientes para, em complemento a este contraio, definir sua
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o
CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado,

,
* COORDENAÇÃO DE CONTRATOS É
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
NF— e-modelo 55,

DA FISCALIZAÇÃO '

CláúsúlaTercairai A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras
Rublane Woznlack, matrícula nº 3539486 Vanessa BlapoSoares, matrícula
353716, e a gestão ficará a cargo do servidor Francisco Expedito Damas Soares

Junior, matricuta nº 349.123, aos quais compelirão dirimir as dúvidasque surgirem

no curso da execução do contrato, à de tudo darão clência à Administração.

Parágrafo Primeira: As representantasda Contratante ceverão ter a experiência
necessária para o acompanhamento e contrate ca execução do Contrato,

+

Parágrafo Segundo: As fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as
ocorrências refacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês é ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 9 qua

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados b encaminhando os
apontamentos à autoridado competente para as providências cabveis.

,

Parágrafo Torcolro: A fiscalização de quo trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fomecedora, Inclusive perante terceiros,por qualquer
liregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitários, ou
emprego de material inadequado ou do qualidado Inferior, e,nã acomência desta,
não implica em corresponsabilidado da Administração ou do seus agentes é
prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei nº 8.588, de 21 de junho'de 1893.

É

Parágrafo Quarto: O recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de
Recebimento de Medicamentos e Materials Médico Hospitalares nomeadospela
portaria nº. 14742022. :

,
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Quinto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou pesterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, msultando no recebimento definitivo que será realizado pelo
servidor devldamente designado como fisca! pela Secretaria Solicitante, observado

prazo de até O7 (sete) dias corridosdesuaentrega.

   
  

  

    

  
Parágrafo Soxto: Nahipótese da verificação a que se refere o subltem anteriornã
ser procedida dentro de prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

Parágrafo Sétimo: OQ recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente agjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presenta Contrato,

'
Parágrafo Oltavo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigadaa retirá-lo e substituí-lo em até DT(sete)dias coridos, contados

da rejeição, ou imediatamente, sob pena do multa de 2% (dois) por cento do valor
Integral do contrata, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor
integral do contrato, quando da segunda ou subseglente ocorrência, tudo sem
prejuizo da multa refativa & rescisão, prevista na letra e perdas o danos, em
conformidade com cláusula Nona, 82º, “e” do presente Contrato.

 

Parágrafo Nono; Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a
providenciar sua complementação no prazo em atá 07 (sete) dias corridos, contados
da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pana da

multa de 2%' (dois) por cento do valor Integral do contrato, quando da primeira

ccorrância, ede 1% (um por cento) do valorIntegral do contrato, quando da segunda
ou subsequente ocorrência, tudo semprejuízo da multa relativa à rescisão, prevista
na leiraife" e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “cº do

“ COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Ru Jacarendd, 300-Nações— Fazenda Rio Grando/PR- CEP83820-000- Fone/Fax (61) 3622-8500 5
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
a) Se o iéminodo prazo para pagamenta ocorrer em dia sem expediente no drgão
licitante, o pagamento deverá serefetuado no primeiro dia úll subsequente.
b) Em caso de Imegularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal, O

prazo de “pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)
segularização(Ses).
c) Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contsibuições nos termos é gradação da legislação fiscalpertinente,
1

Parágrafo Segundo: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$
75.140,160 (sotenta o clneo mil cento o quarenta reais o sessonta contavos).

Parágrafo Terceiro: Para regjuste do preço será considerado o INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor), 6 qual incidirá somente, so é após decorridos
42 (doze) mesesda data da proposta, obedecidos os valores da mercado. Para
tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de
antecedência,

Parágrato Quarto: O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à
apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo umade data próxima ao
certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.
a) Havendo Impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá
expof sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,
b) O pedidode reequilibrio econômico devo ser realizado através do protocolo geral
da Prefeitura (nttps:/lyww.fazendariogrande prgov briconheca-o-novo-amblente-de-
protocolos).

,
Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

|

COORDENAÇÃO DECONTRATOS.
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

A

f

presente Contrato,

JA VIGÊNCIA DO CONTRATO +
  

  

justaQuarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,a contar

df data de sua assinatura, podendo sér prorrogadosde acordo com a Lei 8555/03.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do
art 73, incisoI, alíneas “a” e “b" e art, 76 da Leinº. 8.668/93,

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, IL, Le! 8,658193).

 

ClaúisilãQuthtã: pagamento será efetuado no prazo deaté 30 das contados da
iguidação da nota fiscalatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de
secursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada
pela Secretaria soficitante 6 anexada às provas do regularidaderelativa a Tributos
Federais o à Divida Ativa da Uniãoreferente a todosostributos federais e à Divida
Ativa da União = DAU, abrangendoInclusive as contribuições sociais — INSS, de
Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tibutos Estaduais e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O Município reserva-senodireito do reter qualquer pagamento
devido a CONTRATADA, independentemente desua origem,quandoa mesma não
comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retanções de que

trata esto Item nãoestão sujeitas à qualquer coração durante a periodo em que
permanecerem pendentes de comprovação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS , :
Rita Sacarendá, 300=Nações= Fazenda Rio Grando'PR —CEP83820-000-Fone/Fax (41) 3627-8500 6

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Sexto: So término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expesiente no órgão Icitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente. + :,

t

Parágrafo Sátimo: O pagamento sorá efetuado de acordo com os serviços
prestados e conforma ascondições indicadas no termo de referência. Em caso de
irregularidade na execução do objeto eiou na documentação fiscal. O prazo de
pagamento será contado a partir da(s) cortespondente(s) regularização(ões).

4
Parágrafo Oitavo: Em caso ds imegularidade na execução do objeto elou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado, a partir da(s)
cormespondente(s) regularização(ões). é

Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação, ao prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá sgí atualizado
monetarlaments pelo INPC(Índice Nacional de Preço so Consumidor), entre a data
em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme
ant40, XIV, *c', Lei Federal 8656/1993). ,

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, Já
estarão incluidostodos os impostos,encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como
todo o materialé equipamento necessário para a execução dosserviços.

+
Parágrafo Dócimo Primeiro:Para fins do efetivação do pagamento, deverá constar

também:

+
a) Declaração da responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

sode todosos direitos sociais trabalhistas de seus empregados. ' :

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 85, V, Lol 8.666/93). *

COORDENAÇÃODE CONTRATOS. +
Rua Jacaronda, 300Nações—Fevenda Rio Grande/PR-- CEP33820-000Fone/Fa (41) 3627-8500 8

/?
'

a



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

CHúEnia SS! As despeses decomentes da presente Eitação
seguintes recursos orçamentários:

Funcional

COORDENAÇÃODECONTRATOS,
Rus. Jacarandá,00=Nações= Fazenda Rio Grande/PR= CEP83826-000—Fone/Fax (41) 3627-8800 9
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9) Manter, durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

ki) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmento, as
obrigaçõe& assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigadá, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Editalou na
minuta de contrato; ,

|) Responsabilzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, frates, seguros, deslocamento de pessoal,
prestaçãoda garantia é quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir na

execuçãê do contrato.
f

J) Aceitar, nãs mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

so fizerem necessários,nostemas da legisfação vigente:

k) Executar, à serviços conforms especificações do Termo de Refarôncia e de sua

proposta,ifom os recursos necessários so perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

1) Arcar com a responsabilidade clvll por todose quaisquer danos materials e morais.
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culpasamente, ao Município ou a terceiros;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir o substituir, às euas exclusivas expensas. 'e

respônsabilidade, no todo ou em parte, a objeto contratado,se forem verificados

vicios, defaitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmosou resultantes

da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação independente

denotificação;

n) Arcar com o ônus de comento de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativas da sua propesta,inclusiva quanto aos custos variáveis decorrentes ds

fatores futuros e incertos, devendo complementá-as, caso o previsto inlclalmente

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jacarendã, 309-Nações —Fazenda Rio Grande/PR—CEP83820-000 -Fone/Fax (41) 36278800 1
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,

DOSDIREITOSE RESPONSABILIDADES DAS PARTES

CistsutaSátira: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deite contrato
nês condições avençadas 6 da CONTRATADA perceber q valor ejustaido ha forma é
prazo convencionados. 4

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA: “

a) Efetuar a entrega pes bens nas Condições, no(s) prazo(s) e nofs) local(is)

indicados -pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edita! e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletiónica constando detalhadamente o preço, as inticaçães da marca,fabricante,
modelo,tipo, procedência o prazo de garantia; E

b) Osbens devem estar acompanhados, alnda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada; ' É

c) Responsabiizar-se pelos vícios e danes decorrentes do produto,de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 28, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1890);

d)O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação "ds, 8 gitório da
Administração, substituis, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às guas expensas,

noprazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avariasou defeitos;

6) Atender prontamente a quatsquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presente Termo de Referência;

+
f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e olto)

horas que antecede a data da entrega,os motivos que trpossiitemãcumprimento
doprazoprevisto, com a devida comprovação: ,

COORDENAÇÃODECONTRATOS
RaJacorandi, 300Noções- Fazenda Rio Cronde/PR-CEPRS3D000=FomerFax sem Jé2zas00 10
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em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos asmolados nos incisos do $ 10 do art. 57

da Lei no 8.668, de 21 de Junho de 1993. r

o) Manter durante toda a execução / vigência do contrato, em compátibilidade com

as obrigaçõesassumidas, todasas condiçõesde habiltaçãoe qualificação exigidas
na licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal; +

pj) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Tamo de

Referência complementar ao Anexo |.

Parágrafo Segundo: São responsabliidades da Contratante: $

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edita! o da
proposta, para fins de aceitação e reoeblmento definitivo. é

e) Exigir o fel cumprimento de todas as obfigações assumidas'peta Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

d) Indicar à CONTRATADA 0 local e acompanhar todo O processo de

fornecimento dos produtos,

8) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
espociaimento designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paraas

providências cabíveis.

a) Notificar à contrátada por escrito da ocorrência da eventuais imperfsições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.
'

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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cento) do seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda

quedispõe a Lei nº, 8.078 de 11/09/1990- Código de Defesa do Consumidor,

Parágrafo Piimatro: Deverão ser entregues em suas embalagens originais é
deverão conter: nome do fabricante, marca, modela e procedência, bem comodata;
devalidade.

aj As embalagens primárias e/ou secundárias dos produtos devem apresentar

a inscrição “PROIBIDA À VENDA NO COMÉRCIO”, de manelra legível e

indelével, de forma acolblr possiveis desvios de medicamentos.

Parágrafo Segundo: Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em
perda dó qualidadena prazo desua validade,fica 0 proponente obrigado a efetuar a
troca dos mesmosnas especificações e quantidadesrelativas, sem nenhum ônus
para este Município, no prazo do 10 (dez)dias úteis a parti da data do notificação.

DASPENALIDADESE DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vil, Lot 8.566/93)
CráisutãNônZ No caso de inexecução total od parcial, ou ainda, atraso
Injustiicado do objeto desta licitação, sem prejuizos das responsabilidadescivis e
criminais, ressalados as siluações devidamente justificadas e comprovadas, a
citério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

 

aplicadas asSeguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b).Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dols
COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que,além da multa já aplicada, incorrerá a contratadá em multa sanclonatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do vatos do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, é de eventuals sanções previstas na cláusula Nona,
alíneas 'cte“d";

e) Pelo descumprimento cu inércia no cumprimento de ciéusulas contratuais, ou de
detemigações dofiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos soligitados, ou elnda, pelo descumprimanto de
condições do Edital, ou da Lei 8.668/83, multa de 5% (cinco por cento) do valor
integra! do contrato, quendo da primeira ocomência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejulzo de eventuais perdas danos. A realização, aindaque única, de qualsquer
condutes previstes na presente alínea, pode, & entério da autoridade competenta
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em quo, além da multa já eplicada,
incorrerá a contratada em multa sanciênatória decorrente da rescisão, novalor de
10% (dez por cento) dovalor do Contrato, sem prejulzo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “a”;
d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato
ou Termode Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2% (dois)
por cento dovalor integra! do contrato, quandoda primeira ocorência, e de 1% (um
por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ecortência, sem prejuizo de eventuais perdese danos e da obrigação dedesfazer a
parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,
alnda queúnica, de quaisquer condutas previstas na presente alinea, pode, a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além
da muita já aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatória decorrente da
rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das
perdas e darios, e de eventuais sanções previstad na cláusula Nona, alíneas “e” é

“ . :

F COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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anos.

d) Declaração do inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro; Advertência: A pena de advertência deve ser aplicadaa titulo
de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a
determinaçõesda autoridade competente incumbida para acompanhere fiscalizar a
execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos saguintes termos:

a) Pelo atraso no inicio dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por
cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20(vinte) dias,
findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato
poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será
aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e da eventuais
sanções previstasna eláusuta Nona,alíneas “cº e “d”;

 

b) Pela recusa em infelar o serviço, ou 6m cumprir o contrato, cu cláusulas
contratuais especificas, ou em cumprir determinaçõesdo fiscal do contrato ou do
Municipio, ou apresentar documentossolicitados no prazo solicitado, multa do 5%
(cinco por cento) do valor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência,e de
10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsequenta oconência, sem prejulzo de eventuais perdas e danos.Caracteriza-se
a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para Início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se
expressamente peta Impossibilidade de Iniciar imediatamente os trabalhos. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alinea,

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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e) Senda veiffcada uma das condutas prvistas no fem IV antesor o, com base na
mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a
parto não aceita e refazêla de acordo com o Termo da Referôncia efou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da
alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (einca por cento) do valor
integral do contrato, sem prejulzo de eventuais perdase danos. A realização, ainda
que uma única vez, de ta! conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Muntcipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decoirento da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo dasperdas e danos, e do
eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alinsas “ed. «

.
7) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem, prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,
noticiado peto fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando,notificada
a empresa contratada, a justificativa aprosentada pela mesma,fa cfitório da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta
justificativa no prazo consignado na notificação para tanto, A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, elém da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatéria decorrente da rescisão, no valor de,10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais
sançõesprevistas na cláusula Nona,alíneas *cº e “a”.

,
6) Uma vez aplicada à penalidade polo atraso, em consonânciacom o disposto no
item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da nplicação da penalidade, na
execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a côntratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integra! contrato, sem prejuizo do eventuais
perdase danos, A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a
critário da autosidade competento (Prefeito Municipal) ensejar fescisão, caso em

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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prejuizo das perdas e danos, e de eventuals sanções previstas na cláusula Ni
decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,sf a

alíneas *c' e “d”.

 

h) Casoá contratadanão apresente qualquer um dos documentosnecessários para

realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento
incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrata, por vesificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas é danos, Apús anotificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma teráo prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-os,findos os quais, Incorrerá a contratada
em muita de 2% (dois) por cento do valorintegral do contrato por semanade atraso.

Arealização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

| competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

incorrerá a

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e

danos,gde eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alineas *c' e *d”.
i

 em multa ia decorrente da no

Parágrato Tercelro: Quem, convocado dentro do prazo de validado da sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar au apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar 0 rotandamento da execução de seu objeto,
não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidêneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de citar e contratar com a
Uniãg, Estados, Distito Federal ou Municiplos e, será descredenciadono SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedoresa que se refere o inclso XIV do art.
40 da Lei 10520/02, pelo prazode02 (dois) anosaté o máximo05(cinco) anos, sem
prejuizo de mufta de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais
cominações legais.

4
COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
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Parágrafo Oltavo; Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição emdivida ativa do Muniefplo, cupor qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se
de penafiade que implique no impedimento de Icitar e contratar com o Município,
ou dp declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao
Telbunal de Contas do Estado.

F

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Vil] o IX, Lei 8.686/93).

  crái Dc! O CONTRATANTE so reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art 77 e 78 da Lelnº,

8.666 de 21.06.03.

Parágratê Primeiro: A rescisãodo presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº, 8.665/93, ou Judicial, nos
termos dalegislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, X!, Lei 8.666/93).

 

clátsitajDécim: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO

ELETRÔNICONº, 59/2025.
,

+
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art 55,XII, Lot 8.566/93).

 

CiáisulaDécima.STa O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei nº. 8.686 de 21/08/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos
precaitos-de Direito Público, aplicando-se suplativamente os principios da Teoria
Geral. dos Contratos, as disposições de Diraio Privado, Código de Defesa da

,
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Parágrafo Quarto: Declaração doinldaneldade para leitar ou contratar cam esta
ministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
até que seja promovida a reabilitação peranta a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio,
pelos prejuizos resultantes e, após, decorrido o prazo da sançãoaplicada com bass
no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo
coma Leinº. 8.666/93. “

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principatmente, a Contratada estará sujeita às penalidadestratadas nosparágrafos
Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto morntórias como

sancionatórias. | 4

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1 - peta recusa em atenderalguma solicitação para correção no fornecimento,
caracterizada se atendimento à solicitação não ocorresno prazó de 05 (cinco)
dias, contado da hora da rejeição; '

[1 - pela não execução do famecimento de acordo com ás especificações e
prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

'

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficaráSujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8668/93 6

posterioresalterações. ;

Parágrafo Sétimo: As muitas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente,ficando o seu total limitado a 20% (vinte por centojido valor do

Contrato, sem prejuízo da perdas e danoscabíveis. o

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Consumidor, Código Civil a Lel Orgânica é demais normas aplicáveis à espécio do
Município de Fazenda Rio Grande/PR.

1
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recormendo-se à analogia, aos costumes e aos princlbios gerais do
Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei B.666/93).

Cláisitã DécimaTarcéira: Fica a CONTRATADAobrigada a manter, ureato toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 6lo assumidas,
todas as condições de habilitafão e qualificação exigidas na licitação, devendo
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO, e"

CláusulaDécimaQuarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a
observaros preceitos legais Instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que
tange ao combate à comupção, em especial a Lai nº 12.846, de 1º de:Agosto de
2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados Intemaciondis: Convenção
sobre o Combats da Comupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo
Decreto nº 2.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra
a Corrupção (Convenção da OEA) = promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 do
outubro do 2002; e a Convenção das Naçães Unidas Contra,ya “Corrupção
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de
Janeiro de 2006.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (SOMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS +

HOSPITALARES LTDA) declara, por gi e por seus administradores, nana,
  
   

  

  
   

 

empresa envida 08 melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas
m s da sua atuação, suas atividades nas melhores práticas do
mercado, no qua 59 refera no combate de desvios éticos e do integridade. As partes
ua O que subscrevem reconhecem qua é verdade.

 

estar. ciente dos dispositivos contidos na Lel nº 12.846/2013; (ii) se obriga atom

todasas providências para fazor com que seus administradores, funcionário:
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionadaLei nº 12.846/2013,

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, comprometo-so perante à CONTRATANTE a abster-so do praticar cimaQuinta! Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
ato(s) que possa(m) constituir violação à legistação aplicável ao presente * atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande,Comarca da

Instrumento pactual, incluindo aqueles deseritos na Lei nº 12.846/2013, em especial Região Metropolitana de Curitiba/PR, para difimir eventuais questõesoriundas do

no seuartigo 5º. . presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

Parágrafo Torcolro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam presente

suasregulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(8); em qualquer um dos seus instrumento, obrigando-se a cumprir fietmente o que nele ficou convencionado.
aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da , y
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8,4202015 é "
Instrução Noimativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas . Fazenda Rio Grande, 02 de outubro de 2029.
porventura cabíveis; |] — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na PtContratanto: ADSNO tao

esfera Judicial, nostermosdosartigos 18 e 19 da Lein? 12.848/2013; SILVADA31B688917 DocesEoamzeraarm
, Marco Antonlo Marcondes Silva

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir ds seus negócios e FRANCISCO asinadodotormmacigra? TOfelto Municipal 4

práticas comerciais de forma ética o Integra em conformidâde com os preceltos ROBERTO ANOORENTO DEBORAseem
ai 1946324 Ouos20234817 Ed

legais vigentes nopais. 13968 TEMOS LEMOS EE
Francisco Roberto Barbosa Dábora Lemos

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeclara, para todos os devidos fins, sob as Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

penas da lel, que a empresa/organizaçãoora qualificada não pratica e nem permite

 

 

 

- . LUZEE '
que Pratiquem, sob suaesfera de atuação, atos contráriosàs leis, nommas, regrase RENATO EsESEEo Eu

: j ' a PI Contratada GAROFANIBERESESS He
regutamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro, que. importem lesão 7416565967 Esisteess, 1d
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art..5º-da Lei nº Luiz Renato Garofani É

12.848 de 1º de agosto de 2013 - Lel Anticorrupção. Outrossim, deciara que a SOMAPR COMERCIO DE PRODUTOS HosemaLaned LTDA
COORDENAÇÃO DECONTRATOS- COORDENAÇÃODECONTRATOS

fode Pr0gs Fenda Ro GrontePR = CEPRIBIOGAOFonesA)6a21 Rua Jacarandá, 300-NaçõesFatenda Rio Grende/PR=CEP83820-000- Fonc/Fax (41) 3627-8500 22
j? Vo

a : .
Y

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

w
a

oz
no

zç
as

Ce
mi
tu
rg

 

  
 

g : 5 ê ê sas. &ê
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 4 aaRES ES
DIISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO N

7 - 3
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.5942023 g ss8s E 8 ã 8

PROTOCOLO 7152612022 3 5855548 Ê 32 5Pá
gi
na
:

Da
ta

Em
is
sã
o:

Em
is
sã
o:

Procoêso Administrativo nº. 14012023
o : Ê

ANEXO | DOCONTRATOTermo DE INTEGRIDADE E ÉTICA
Í E 1 12

32
00

32
00
0

80
0

e2
00 se
o

24
00

0

23
00

s
a
r
a

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio

Grónde. nº

“ v
Prezados Senhores, E

s

EM
S

Eu
s

EM
s

TE
yT
O

.

HY
PO
FA
RM
A

E
M

Eu
s

HA
LE
X

HI
PO

LA
BO

Eu, Luiz Renato Garofan|, representante legal de empresalorganização SOMAIPR
COMERCIO DE PRODUTOS, HOSPITALARES LTDA, regulamento inscrita no
CNPJ sob O nº 00.555.458/0001-39, idectaro, para es devidos fins, que a
empresaforganizaçãoora quaificada nãd pratica e nem permite quepratiquem, sob
sua esfera da! atuação,atos contrários às elo, normas, regras e regulamentos
vigentes no ordenamento jurídico bresilro, que importem lesão & Administração
Pública Nacional ou Eltrangeira, nos teímos do art 5º da Lel nº 12.848 do 1º do
egosjo dê 2013 - Lei Antcormupção. jogresgm, declaro que a empresa envida es
melhoresesforços para prevenir, miigáçio erradicar condutas insdequadas da sua
atuação, pautando suas atividades naá melores práticas do mercado, no que se
refere no combate de desvios etcos éà do integridade. Reconheço que o que
eubscreno à verdade, sob aspenas dao

FR

vE
NC

EU
co

mp
r

VE
NC

EU
co

mp
r

co
mp

co
mj

r

AM co
mp

r

ce
mp

r

Ba
L

Co
pa

VE
NC

EU

VE
NC

EU

VE
NC

EU

VE
NC

EU

VE
NC

EU

55
08
17
90
.F

ur
os
am
mi
a,

10
mmg

imd
,S

ot
uç
ão

Inj
etâ

vel
,

vE
Nc
EU

Am
po
ia
2m

»B
RO
2S
T6
6O

VE
NC
EU

   
 

Fo
mo
ce
do
r:
S
O
M
A
P
R
CO
ME
RC
IO

DE
PR
OD
UT
OS
H
O
S
P
I
T
A
L
A
R
E
S
LT
DA

Re
la
çã
o

dos
Pa

rt
ic

ip
an

te
s
po
rP

ro
ce

ss
oi

Li
ci

ta
çã

o
(i
te
ns

po
r
Lo

te
-V

an
ce
do
ra
s)

ML
,
CÓ
DI
GO

BR
OZ
BB
AU
S

55
04
40
28
»
OM
EP
RA
ZO
L,

20
MQ
,C
ÓD
IG
O
BR
OZ
07
71
2

: FazendaRio Grande, 02 do outubro de 2023,
* LUIZ(SEErea

+ RENATO;ESSES
' GAROFANISESSEE=

ço!Rss»
:SOMAPR cbuercio DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
” . qrs t 4

COORDENAÇÃO, 'DE CONTRATOS
Rea Jacorandá, 300 -. Napões—Fespnda Rio Grande/PR—CEP03820-000—Fone/Fax (41) 3627-8500 23

De
sc
ri
çã
o
do

Bt
at

or
ia

t:

SS
O4

LS
AS

-B
ud
es
on
id
a,

ae
ro

gs
al

na
sa
l6

4m
eg
id
os
s,

fr
ac

o
VE
NÇ
EU

“c
om

vé
ib
nl
ia
do

do
si
li
ca
do
ra
,F

ra
sc
o
12
0d

os
es
,C

ód
ig
o

'Ó
DI
GO

BR
O2
75
39
5

55
04
44
79

-M
ET
IL
DO
PA
,
25
0M

G-
BR
OZ
ET
ES
S

+I
SO

SS
OR

BI
DA

,
SA
L
DI
NI
TR
AT
O,
5

MG
,

 

Aq
ui
si
çã
od

a
Ma
di
ca
me
nt
os

pa
ra

at
en
do
ra

s
na
ce
ss
ld
ad
es

do
s

sa
to
ra
sd
a

sa
úd

e
do

Mu
ni

cí
pi

o.
Pr
og
ão

El
et
rô
ni
co

44
01
20
23

Ga
zo
za

SS
O4
IS
SA

=C
or
ve
cd
dd
l8

,2
5e

ma
,C

ôd
ig
oB

R
G2
87
56
s

S5
08
1B
GA

-C
av
or
tl
ol
,2
5M
G
BR

02
07
56
7

BR
O2
6G

TO
T.

ES
O4
DO
SO

»C
ar
ve
di
ot

3.12
6m
g

BR
02
97
50
8

65
04
18
58
»D

ox
em

ot
as

on
a4

MG
BR

O2
65

38
8

SU
BL

IN
GU

AL
,C

e

go
0s
07
89

-M
ET

RO
NI

DA
ZO

L.
SM

GA
M.

SO
LU

ÇÃ
O

IN
JE
TÁ
VE
L,

BO
LS
A

100
!

ss
04
16
07
.

[P
MF

RG
]-

Re
la
çã
od

os
Pa
rt
ic
ip
an
te
sp

or
Pr

oc
es

so
Li

it
aç

ão
(e

ns
po
eL

ot
e)

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

Re
m: 7 8 9 o 9 z so » a  Pr

oc
es
so
tâ
no
:

Li
ci
ta
çã
o:

Mo
da
li
da
de
:

Lo
to
:
S
e
m

lo
to

Ob
jo
to
:  

e
s
a

,
t
e
n
t
a
m

R
E
N
A
T
O

G
A
R
O
F
A
N
I

7
4
1
6
5
6
5
9
8
7

  
    
  



 

212
o2rarzozs
Carol ung

Página:
Data Emissão:

Usuário Emissão:

NÁ
PREFEITURA..........PAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG]- Rotação dos Participantes por ProcassaiLicilação (tens por Loto)

ESTADO DCTer

Relação dos Participantospor ProcessojLicltação(tons porLote - Vencedores)

Aquisição de Medicamentos para atender as necessidadosdos setoresds saúde do Município.

140/2023

Pregão Eletrônico
sapoza

5041504 - SOMALGIN CARDIOS, 100 MG

  ProcassolAno:Lleltação:
Modalidade:
Objeto:

144,00DAocoEMSVENCEU«

Total: 75.140,16

Total Lote: 75.140,15

 

 

 

 

 

 

   

   
 

 
 

 
 

 

 
 

[
T
E
S
E
S
E
E



 

   

 

Tase
Anjoant

    

 

ta

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer s

“rolha noZa : ?)O

Página: 1/1

Data: 24/11/2023
ADA REO “aa

$
m

Dea. em
 

Número do Processo:

Número Único:

000069399/2023

GO9.HKU,L3J-5C
 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Solicitação

17/11/2023 3:27 PM

Procedência:

Situação:

Intema

Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

Organograma:

1

4

  
Jurídico Compras

Descrição Parecer:

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 23/11/2023 1:55 PM

 
 

Fábio Júlio Nogara

  



caceeituRa e MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
1” FAZENDA ESTADO DO PARANÁ |

bi, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 837/2023

Processo nº 69399/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

 

Objeto: Troca de marca

O presente processo versa sobre pedido da contratada Somar PR Comércio de

Produtos Hospitalares Ltda., a qual requereu a substituição de marca de produto referente

ao item 19 (Furosemida INJ) referente ao Pregão Eletrônico 059/2023 motivada pela

dificuldade em adquirir os produtos junto aos fornecedores da marca originalmente

oferecida. Pretende-se a mudança da marca Hypofarma para a Santisa.

A Secretaria interessada analisou os pedidos, sendo que esta apresentou

manifestação favorável às alterações pretendidas, tendo em vista não haver perda de

qualidade, conforme parecer do fiscal do contrato. Há manifestação favorável do Secretário

da pasta.

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal

qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, I; e 25, I; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela alteração pretendida, nada há a opor quanto a

substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento de

sua substituição.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de novembro de 2023.

* Assinado de forma digital
FABIO JULIOSegsuLionocaRa

* Dados: 2023.11.23

NOGARA 4 13:43:54 03/00"
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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TO 28 IsOSSORSIDASAL ORATRATO, SG,5U.
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Data: 23/11/2023

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: GROA RIO 3

000069396/2023 VKG.CED.AYH-PZ 17/11/2023 03:24:09 A A
s O

Súmula: rolha nº,2AAm

REQUERENTE

NOME CPFICNPJ +
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 23228076000174 en
LOGRADOURO BAIRRO
DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI, 1434 JARDIM CANADÁ
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL
MARINGÁ/PR 87080120 VENDAS2GCMHFARMACEUTICA.COM.BR

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento -

,

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: fd437088-250f-44fb-8649-5b89a4516418 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 23/11/2023 15:21:50

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



 

 

CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

CNPJ: 23.228.076/0001-74 — LE: 907.03460-76

Rua Dr. Mário Clapier Urbinatti, 1434 — Jardim Canadá —- Maringá - PR.

CMH Tel: (44) 3255-3774 | vendas2Gpemhfarmaceutica.com.br | wiwny.cmhnfarmaceutica.com.br
TED ASSISADS

   
 

Requerimento de Troca de Marca

A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande — Estado do Paraná

A/C. Comissão de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº59/2023

PROCESSO Nº 140/2023

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTONº 4432/2023

  

A CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES — EIRELE ME,, com sede na

Avenida Dr. Mario Clapier Urbinatti nº 1434 — Jardim Canadá — Maringá —- PR, devidamente

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.228.076/0001-74 e Inscrição Estadual nº 907.03460-76, neste ato,

através de seu Representante Legal Sr. LEANDRO ROSSONLportador da Cédula de Identidade

RG nº 9.927.733-5/SESP-PRe inscrito no CPF sob o nº 068.074.369-39, vem RESPEITOSAMENTE,

apresentar as razões pelas quais SOLICITAMOS A TROCA DE MARCAreferente ao item nº

57.

Comunicamos que devido a um caso fortuito estamos impossibilitados de efetuar a

entrega total da marca arrematada no Certame, esta por sua vez, solicitadas através da

Solicitação de Fornecimento nº 4432/2023. Sabemos da suma importância desses medicamentos

para o bom funcionamento do sistema, por isso nos empenhamos em cumprir os prazos e

contratos firmados.

Entretanto, enfrentamos uma grande adversidade quanto a entrega do medicamento:

Diazepam 10 mg/ml ampola de 2 ml, este solicitado no Empenho acima mencionado decorrente

ao lead time de entrega do mesmo. Fomos informados que este medicamento está em falta

temporária no Laboratório: Teuto, sem previsão para normalização na comercialização, o que

acarretaria no atraso da entrega do respectivo empenho.

Visando que esta municipalidade não fique desabastecida deste medicamento, sugerimos

a troca de marca do Diazepam 10 mg/ml 2 ml do Laboratório Teuto para o Laboratório

Hipolabor apenas para atender a Solicitação de Fornecimento nº 4432/2023. Reiteramos que, o



 

 

CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

CNPJ: 23.228.076/0001-74 — LE: 907.03460-76

Rua Dr. Mário Clapier Urbinatti, 1434 — Jardim Canadá - Maringá — PR.

 

CMH Tel: (44) 3255-3774 | vendas2qpemhrarmaceutica.com.br| www.cmhfarmaceutica.com.br
Caratoresmsisa
 

medicamento ofertado para a troca de marca é de qualidade similar a marca cotada inicialmente

e não haverá alteração do valor do produto na Ata de Registro de Preços.

É importante ressaltar ainda, que em nenhum momento tivemos a intenção de prejudicar

o fornecimento de medicamentos a este município, que não medimos esforços para solucionar

esta adversidade e que só estamossugerindo a troca de marca, visando que vosso município não |

fique desabastecido deste medicamento, essencial para o bom funcionamento do sistema.

Tal medida está sendo tomada para demonstrar nossa idoneidade comercial e parceria

com este município, por isso peço que nos retorne com o recebimento / aceite desta solicitaçãe.-

Nestes Termos,

Pedimos e aguardamoso deferimento.

, Maringá, 09 de novembro de 2023.

! ÉAssinado de forma

LEANDRO ! digital por LEANDRO |
ROSSONI::065955ONis:068074369

807436939"Didosã2023.11.09

é

 

15:12:15 -03'00"



 

 

 

SECRETARISEONCIPALDEONICIPALDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ão Secretário de Saúde

|

FAFENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE

SAÚDE 1

 

Encaminho a solicitação de troca [de marca da empresa CMH; referente ao item 57

(DIAZEPAM INJ) do Pregão Eletrônico nº 59/2023, da marca TEUTO para HIPOLABOR.

|
setores de saúde. i

 

Atesto|que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A refefida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos
 

i

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

Atenciosamente,

 

| Aro a Ga

VANESSA BISPO SOARES

Central de Abastecimento Farmacêutico

CRFIPR 23.750

Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2023.

,

1
Rua Francisco-Claudino"dos pontos +430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - FazendaRio Grande- Paraná 



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: diazepam

 

 

 

 

  
 

I
Nomeda | HIPOLABOR CNPJ 19.570.720/0001-10 Autorização 1.01.343-0

Empresa | FARMACEUTICA |

Detentora do LTDA

Registro

Processo 25351.101625/2007-13 Categoria | Genérico Data do 08/10/2007

Regulatória registro

Nome Comercial diazepam Registro 113430152 Vencimento 10/2027

do registro

Princípio Ativo DIAZEPAM Medicamento Valium

' de referência 
— sse ANSIOLITICOS SIMPLES ATC

| Terapêutica
F—>- = —— — 0 — -—

 

 

| Parecer Público  - Bulário Acesse    
 

 

 

 
   
 

 

  

; Eletrônico aqui

1
Rotulagem

Í
e

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

11 5 MG/ML SOL INJ CX 100 1134301520018 SOLUÇÃO INJETAVEL 08/10/2007 | 24

L AMP VD AMB X 2 ML ! | meses
t

: í

| 5 MG/ML SOL INJ CT AMP VD 1134301520026 SOLUÇÃO INJETAVEL 08/10/2007 24

: AMBX2ML meses

T
3 : 5 MG/ML SOLINJ CX 50 AMP 1134301520034 SOLUÇÃO INJETAVEL 08/10/2007 24

I
- VD AMB X2 ML | meses    
  
 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

Página: 1/1
Data: 23/11/2023

 

Número do Processo: 000069396/2023

Número Único: VKG.CED.AYH-PZ
 

Requerente: CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - Procedência:

  
 

 

 

Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:24 PM

Dados Parecer:

'rganograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF ' Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 4:54 PM

Ciente. Para prosseguimento.

     

Rubiane Wozniack
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR]- Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000069396/2023

Número Único: VKG.CED.AYH.PZ
 

Requerente: —CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:24 PM    
Dados Parecer:
 

Irganograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 4:54 PM

Ciente. Para prosseguimento.

    
 

Rubiane Wozniack

  



  

Página: 11 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 23/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000069396/2023

Número Único: VKG.CED.AYH-PZ
 

Requerente: CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:24 PM    
Dados Parecer:
 

'rganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2023 1:42 PM

Ciente e Autorizado, conforme parecer da farmacêuntica

    
 

Francisco Roberto
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ESTADO DO PARANA Data: 23/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000069396/2023

Número Único: VKG.CED.AYH-PZ
 

Requerente:  CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:24 PM    
Dados Parecer:
 

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 3:25 PM

Ao Jurídico, para análise e parecer. Em anexo contrato.

    
 

Simone Aparecida

 



 

  

GRANDEPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

'
ISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN G

 

   

 

Á RAS E LICITA ÃODIVISÃO SETORIALDE COMPRASE LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMP: G     

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 58121 Serviços, cuja celebração foi autorizada pelodespacho exarado no processo sob
q

PROTOCOLO Nº. 7152612 Nº 2 254 protocolo 7152812022, é que se regerá pela Lei n.º 8.666193 e jestona,atm

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2043 Folha das cláusutas e condições ababxo discriminadas quo as pártes de:

iber.CONTRATO Nº. 168/2023 ASS conhecer é mutuamente se outorgam, a sal
ID Nº, 3990Na DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art 55, hei 8.666/93);

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE

ENTRE Si FIRMAM O MUNICÍPIO EE
+ FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

, CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa Jurídica do direito público
intemo,estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações,inserita no CNPJ
nº. 95,422.988/0001-02, neste ato representado porseu Prefeito Municipal, Sr.
Marco'Antonlo Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº,
9.295,397-8 SESPIPRo inscrito no CPFIMF sob o nº: 043.189.889-17, neste ato
assistida pela Procuradora Geral do Municipio, Sra. Débora Lomos, OAB/PR nº
42.955, em conjunto com o Secrêtário Municipal) de Saúda, St. Francisco
Roberto Barbosa, inscrito no CPF/MF sob o nº 948.324.139.68, doravante
denominada CONTRATANTE, 6 a empresa e CMH - CENTRAL DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessca jurídica do direito privado,
Inserija no CNPJ sob n.º 23.228.076/0001-74,, Inscrição Estadual nº. 907.03460-
76, Inscrição Municipat nº. 171454, estabelecida na R. Mário Clapler Urbinatti, nº.
1434, Jardim Canadá, MaringáPR, CEP: 870801420, email
Jioitacao(Demhfarmaceuticacombr, telofona: (44) 32553774, por seu
fepresentante legal, Sr, Leandro Rossonl, inscrito no CPFMF sob o nº,
068.074.369-39, doravante denominada CONTRATADA, e perante as
testemunhas abaixo fimadas, pactuam o presente contrato da Prestação do
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extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o
CONTRATADO assume todasas exigências do Edital retro mencionado,

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 68, II, Lei 8.666/53, regimo do execução
Indireta per preço unitário). '

clái salaBguid O foriecimento será efetuado em remessas parceladas com
prazo da entrega não superior a 20 (vinte) dias, contadosa partir do recebimento da
Nota de Empenhoou da assinatura doInstrumento de contrato,se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Serão ENTREGAS PARGELADAS, para disponibilzação do
município, solictadas por meio de Autorização de fomecimento efou empenho,
conforme necessidade.

Parágrafo Sogundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de
Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa, 182 —
Ploneitos, neste municipio, no horário das 08h às 11h30 e da 13h às 18h30.

Parágrafo Terceiro: Todas: as DANFES deverão conter obrigatoriamente: a
Denominação Comum Brasilelra do Produto (DCE), a marca efoufabricante, o
número do loto do produto, o prazo do validade do praduto, o número do
empenho, o número doLocal de Entrega e o endereço do Local de Entrega.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentose procutos farmacêuticos
$ obrigatório o preenchimento adequado do Cédigo GTIN e dos campos dos
grupos 180 e K das NotasFiscals Eletrônicas correspondentes.

Phrágrato, Quinto: O Conselho Nacional de Política Fazendária — CONFAZ,
conceda “Isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos
destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal,
logo os!medicamentos constantes no convênio 87/02, deverão obter isenção.

COORDENAÇÃODECONTRATOSRia Jacaranda, 300=Nações—Fazendo Rlo Grende!PR= CEPA3830-900-Fone/Fax (4) 3627.8500 3

 

ciamsuta Pimbta! O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de

Medicamentos para atender as necessidades dos sotores de saúdo do

 

Muntcíplo”. .

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende

a

atender à solicitação da

Secretaria Municipal do Saúde. .

2
f

Parágrafo Segundo:Os serviços seguirão es especificações, quantidades, preços

unitásios e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela emAnexo| e valores extraldos a parti do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contato comespondente ao preço

obtido no certame licitatório é do R$ 4.881,45 (quatro mil oltocontoso oitenta o

um reais a quaronta o cinco centavos) no qual se inclui todos os tributos, diretos

ou indiretos, sobra a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra

e

completa o presente Termo Contratual,para melhor

caracterização dos serviços é resultados, bem como para definir protedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos og'fins dedireito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Estal do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2023 é TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua
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Parágrafo Sexto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequadopreenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF = esmodelo 55, +

DAFISCALIZAÇÃO 4

Ciánáitá TéTCEIEE A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

Rublano Woznack, matrícula nº 353948 e Vanessa Bispo Soares, matrícula

353716, e a gestão ficará a cargo do servidor Francisco Expedito Damas Soares

Junior, matrícula nº 349.123, aos quais competirão dimir as dúvidas que surgirem
no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: As representantes da Contratante deverão ter a experiência
necessária para o acompanhamento o controla da execução do Contrato,

Parágrafo Segundo:As fiscals do Contrato anotatão em registro" próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, Indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, deteminandoo que
for nedessário

à

regularização das feitas ou defelios observadose encaminhando os
apontamentos à autoridade competenta para as providências coblvels;!

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata esto ltom não exclul nom reduz a
responsabilidade da fomecedora, Incusivs perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de Imperfolções técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou da qualidadeinferior, e, na ocorência desta,
não implica em corresponsabiidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, do conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.968, de 21 dejunho do 1893.

Parágrato Quarto: Q recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de
COORDENAÇÃO DECONTRATOS

Rua Jacarandá, 300-NaçõesFazenda RiocarCEP83820-000- Fone/Fax (43) 3627.8380 4
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Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico Hospitalares nomeados pela
portaria nº. 117/2022.

.
Parágrafo (Quinto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de
simultânea cu posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceit
Perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado p
servidor devidamente designado como fiscal pela Secrataria Solicitante, observado) SL
prazo de atá 07(sete) dias cortidos de sua entrega,

 

 

 

Parágrafô Sexto: Na hipótese da verificação a quese refere 0 subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-4 comorealizada,
o recebimento definitivo nodia do esgotamentodo prezo.

consumando-se

Parágrafo Sétimo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da
proponente adjudicatária, nos temos das prescrições legais, podendo levar à
Tescisão do Contrato, sem prejulzo dassanções previstas no Edital, bem como no
presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não aceitação do item objeto desta PREGÃO,fica a
Contratada obrigada

a

retirá-lo e substituto em até 07 (sete)dias corridos, contados
da rejeição,ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor
integral do Sonirato, quando daprimeira ocorrência, e de 1% (um por cento) dovator
integral"to contrato, quando da segunda ou subsegõente oconência, tudo sem
prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em
conformidade com a cláusula Nona,$2º, *e" do presente Contrato.

Parágrafo Nono:Em casode diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a
providenciar sua complementação no prazo em até 07 (seta) dias corridos, contados
da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de
multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira

COORDENAÇÃODE CONTRATOSRua Jocarandá, 300 - Nações—Fazenda Rio Grande/PR—CEP43820-000—Fone/Fax (41) 3627-4500 8
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trata esta item não estão sujeitas a qualquer coreção durante o porlodo em qua
permanecerem pendentes de comprovação.
a) Se 0 término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente,
b) Em caso de imegutaridadena execuçãodo objeto e/ou na documentaçãofiscal. O
prazo ide pagamento será contado a partir da(s) cormespondento(s)
regularização(ões).
e) Do montante, serão deduzidos os valores referentes 4 retenção de Tributos e
Contrbulções nos termose gradação da legislação fiscal pertinonte,

Parágrafo Segundo: Fica gjustado o valor tota! do presenta contrato em R$
8.881,45 (quatro mil oltocentos a altônta o um reais o quarenta o cinco
centavos).

Parágrafo Terceiro: Para reajusto de preço será considerado o INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos
12 (doze) meses da data da proposta, obedecidos os valores de mercado, Para
tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de
antecedência.

Parágrafo Quarto: O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à
apresentaçãodenotas fiscais de períodos diversos, sendo uma da data próxima ao
certame

e

outra de data próxima à ocorrência que resuitou no aumento depreço.
2) Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa deverá
expor sua justificativa, a que! deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,
b) O pedido do reequilirio econômico deve serrealizado através do protocolo geral
da Prefeltura Chttps:/hwerwfazendartogrando, praovbriconheca-p-novo-ambiente-de-
protocolos).

Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto porpreço unitário.
COORDENAÇÃODE CONTRATOSRuaJacarandá, 300Nações—Fazenda Rio Gronde'PR - CEP8320-000—Fone/Fax (61) 362744500 7
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Folha Nº,

  

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

ou subsegiente ocormência, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista

nalota “e” & perdase danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, *c' do

presente Contrato.
é

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
t

Cláusula Quanta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data da sua asslnatura, podendoser prorrogados de acardo com quot 8586/93.

H
Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, Inciso |, alineas "a" e “b” e art. 76 da Leinº. 8.668/03. t

y

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Ast. 65, UI, Lel 8.665/93).
4

pagamento será efetuado no prazo de atá 30 dias contados da

 

cláusula Quint a

imsidação da nota fiscaliatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

rseursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desdo que devidamento atestada

pela Sacretasia solicitante é anexada às provas de regularidade relativa a Treese

Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os lríbutos federais e à Divid:

Ativa da União - DAU, abrangendoinclusive as contribuições sociais — INSS, d

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais —

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Pameiro; O Munlcípio reserva-se no direito do reter qualquer pagamento

devido a CONTRATADA,Independantomonto de sua origem, quarido a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

JRDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300-Nações.rasaRio GrasteR CEP$3320-000=Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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Parágrafo Saxto: Se o témino do prázo para pagamento ocorrer em diasem

expediente no órgão [citante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágraio Sétimo: O pagamento será efetuado de acordo cóm os serviços

prestados e conforme as condições indicadasno termo de referência. Em caso do

irregularidade na execução do objeto efou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) comespondente(s) regularização (ões).

Parágrafo Oltavo: Em caso de Inegularidado na execução do objeto efou na

documentação fiscal O prazo de pagamento será contado a pastir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPG(ndice Nacional de Preço ao Consumidor),entre a data

om que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforma

291.40, XIV, “e”, Lel Federal 8668/1993).

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já

estarãoincluídos todos os impostos, encargos,taxas,frate, leis sociais, bem como

todo o material é equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo Primeiro: Para fins deefetivação do pagamento, deverá constar

também:

a) Declaração do responsável lega! pela empresa dando conta da regutar quitação

do todos os direitos sociais trabalhistas do seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.668/93).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300
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Cláusula:Soxtai As despesas decorrentes da presente licitação onerarão
seguintes recursos orçamentários:

 

  Funcional

 

Reduzido

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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B) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Editat ou na
minuta de contrato; :

i) Rosponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e qualsquer outras que incidam ou venhem a Incidir na

execução do contrato.

1 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que
se fizorem necessários, nos termos da fegisiação vigente;

k) Executar os serviços conformeespecificações do Termo da Referência e de sua
proposta, com as recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

1) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de sous empregadas, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substitulr, As stras exclusivas expensas, o
responsabilidade, no todo ou em parte, q objeto contratado, sa forem verificados
viclos, defeitos ouincorreções, resultantes da execução dos mesmos ouresultantes
da qualidade dos materiais empregados, Imediatamenta a solicitação independente
denotificação; .

1
n) Arcar,com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta,inclusiva quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e Incertos, devendo complementá-os, csso o previsto Inicialmente

COORDENAÇÃODECONTRATOSAaJncxrandi, 300-Nações—Fecenda Rio GrandoPR— CEPA3430.000- Fone/Fes (41) 4627-8500 11
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES!
Cissasótima! Constitui direitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustadonaforma 6
prazo convencionados. '

Parágrafo Primeiro — Constitul obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela Secretarin/Órgão solicitante, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
eletrônica constando detahadamente o preço,asindicações da matea, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prezo degarantia; .

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, é da relação da redode assistência técnica
autorizada; 4

NJ)
c) Responsabilizar.es pelos vícios a danos decorrentes do produto, de acordo com
es artigos 12, 13, 18 e 28, do Código de Defesa do Consumidor (Lel nº 8.078, do 11
do setembro de 1990);

dO daver previsto no subitem anterior ímplica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximode 30 (tinta) dias, o produto com avarias ou defeitos:

6) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao
objeto do presente Termode Referência; :

1) Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)
horas que antacedea data da entrega, os motivos que Impossiblitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação; ”

COORDENAÇÃO DECONTRATOS '
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em sua ta não seja ati para o ao óbjeto da
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 5 fo do art. 57
da Leino8.656,de 21 de junho de 1993.

o) Manter durante toda a execução / vigência do contrato, em compatibilidade com

asobrigações assumidas, todasas condições de hatiltação e qualificação exigidas

na ficitação, estando em dia quanto a sua Regutstidade Fiscal; :

p) Cumprir integraimento com as axigências constantes em edital e no Temo de

Referência complementar ao Anexo|.

Parágrafo Segundo: São responsebilidades da Contratante:

a) Receber provisoriamente o materia!, disponibilizando local, data e horário.

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a. conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo.

c) Exigir o fiel cumprimento de todas 95 obrigações assumidas póla Contratada,
deacordo com as clusulas contratuais é os termos de sta proposta.

&) Indicar à CONTRATADA o local 6 acompanhar todo o processo de
fomecimento dos produtos.

a Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,“por servidor

depectalmento designado, anotando em registro próprio as folhas detectadas,

indicando dia, mêse ano, bem como o nomedos empregados eventualmente
emvolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis,

a) Notificar à contratada por escrito da ocomência de eventuais imperfeições no
curso da execuçãodos serviços fixandoprazo para sua correção.

COORDENAÇÃODECONTRATOS. 4
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b) Pagar à Contratada o valor resultanto dos serviços efetivamente prestados,

na formado contrato,no prezoprevisto. - du
a
=
D.

DAGARANTIA

 

Cláusula Oitava? Os medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco por

N

ASS
cento) do seu prazo de validade emvigência no dia da entrega, observado ainda o
que dispõe aLei nº. 8.078 de 11/09/1990- Código de Defesa do Consumidor. emençaer?

Parágrafo Primeiro: Deverão|ser entregues em suas embalagens originais e
deverão conter: nome do fabricante, marea, modelo e procedência, bem comodata
devalidade.

a) As embatagens primárias efou secundárias dosprodutos devem apresentar
à Inscrição "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", de maneira legivel e
indelével, de forma a coibir possíveis desvios de medicamentos.

Parágrafo Segundo: Caso

o

produto venha a sotreralterações que impliquem em
perda de qualidade no prazo desua validade,fica o proponente obrigadoa efatuar a
troca dos mesmosnas especificações o quantidadesrelativas, sem nenhum ônus
para este Município, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de natificação.

DASPENALIDADESE DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vil, Lei 8.668/93).
Cláiisia,Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso
injustificado do objeto desta Iicitação, sem prejuízos das responsabilidadeschis e
sriminais, ressahados es situações devidemente justificadas é comprovadas, a
critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente qu não:

a) Advertância;

b) Multa,
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois
COORDENAÇÃODE CONTRATOSRita Jacarandá, 300-Nações —FecendaRo Grendo/PR - CEP3820000-FenofFax (41) 3627.8800 13
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pode,

a

critério da autoridade competente(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que,além da mulia Já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatária
decorrente da rescisão, novalor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuizodas perdas e danos, 8 da eventuals sanções previstas na cláusula Nona,
alineas Pe? e “d';

e) Pelo descumprimento ou Inércia no cumprimento do cláusulas contratuais, ou de
determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de
condições do Edital, ou da Lei 8.664/93, multa de 5% (cinco por cento) do vator
Integral do contrato, quando daprimeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valorIntegral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejuizo de eventuais perdas e danos. À rualização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridado competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso .em que, além da multa já aplicada,
incorreráia contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e dans, e de
eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona,alineas “c' e “d';
d) Pelo descumprimento de qualquerespecificação do serviço prevista em Contrato
ou Termo de-Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada muita de 2% (dois)
por cento do valor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de 1% (um
por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuizo de eventuais pardas e danose da obrigação de desfazera
parte não aceita e refazêta de acordo com o Temo de Referência, A realização,
aindaque única, de quaisquer condutasprevistas na presente alinea, pode,a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além
da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrente da
rescisão, no vator de 10% (dez por cento) da vator do Contrato, sem prejulzo das
perdas:o danos, e de eventusis sanções previstas na cláusula Nona, alinsas “e'
a.

' COORDENAÇÃO DECONTRATOS.
Rua Jacarandá, 300-NoçõesFenda Rio Graxde/PR= CEP83820-000-FoneiFax (41) 3627-5800 15
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anos.

d) Declaração de inidonidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência dove ser aplicada a título

de elesta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que O

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas 'ou desatender a

determinaçõesda autoridade competente Incumbida para acompantiere fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa,nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor Integral do contrato, oo dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a cailério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que,elém da presente muita moratória, será

aplicada muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de! 10% (dez por

cento) do valor do Contato, sem prejulzo das perdas “e danos, e de eventuais

sanções previstasna cfáusula Nona, alineas *c" e “d';  

b) Pela recusa em iniciar o sesviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusula

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou d

Munkeípio, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do vator integral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos, Caracteriza-se

a recusa em inlciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, contratada manifesta-so

 expr pela impossibili de iniciar im nte 05 tr A

realização, ainda qua única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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e) Sendo verificada uma das condutas previstas noitem IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parta não aceita e refazôia de acordo com o Termo de Referência efou

espscificações, no prazo máximo de 20 (vinta) dias da aplicação da penalidade d

alínea "d” anterior, incorrerá a contratada em multa da 5% (cinco por cento) do vale

integral do contrato, sem prejulzo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade compotanto

(Prafaito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita Já aplicada,

incorperá a contratada em multa sancionetória decorrente da rescisão, no valor do

40% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas "gCetd.

9) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiadopelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada peta mesma, a ciftário da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

umaúnica vez, de tal conduta, pode,a critério da gutoridada competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a

contratada em multa sancionatória dacorrento da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c' e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidada pelo atraso, em consonância com

o

disposto no

tem Vi anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

execução dasserviços noticiado pelo fisca do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuizo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de ta! conduta, pode, à

critério da autoridade competenta (Prefeito Municipai) ensejar rescisão, caso em
COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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que, além da multa já eplicada, incorrerá a contratada em multa sanclenatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por canto) do valor do Contrato, sem
prejulzo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona
alíneas "é" e "g”,

hj Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários pal
a realização do pagamento, noprazo necessário, ou a apresentação de document
incompleto, insatisfatório ou Irregutar,incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)
por cento do valor Integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de
eventua!s perdas e danos. Após a nofíficaçãoda contratada, nos termos do disposto
na presente alínea, para

a

apresentação dos documentos, a mesma terá

o

prazo de
08(cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada
em multa de 2% (dois) por cento do valor integral da contrato por semana de atraso,
A realização,ainda que uma única vez, de lat conduta, pode, a critário da autoridado
competento (Profeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, Incorrerá a contratada em mutla sancionatória decorenta da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos,

a

deeventuais sanções previstas na ciâusula Nona, alíneas “e” e “d”.

Parágrafo Tercolro: Quem, convocado dentro do prazo de validado da sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou
nossistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o Inciso XIV doart.
40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
prejuizo. de multa da 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais
cominações legais.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.Rene Jocarand, 300-Nações.Frzundo Rlo GrandePR - CEP83820-000=FonofFx (41) 3627-8400 17
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Parágrafo Oltavo: Poder-se- descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada és importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
Inscrição em divida ativa do Município, ou par qualquer outra forma prevista em Lel,

A ,Parágrafo Nono: Qialquer penalidade aplicada deverá ses registrada; tratando-se
de penalidado qua Implique no impedimento de kitar e contratar com o Munteípio,
ou de declaração de inidonsidade, será obrigatória a comimicação do ato ao
Trbunal de Contas do Estado.

DOS casos DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(Art. 65, VIII o IX, Lei 8.666/93).

Cláúsila DéBlmai O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato, unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art 77 e 78 da Lei nº.
8.666 de21.08.03.

Parágrato Primeiro: A rescisão do presente contrato pederá ser alnda amigável, por
acordo entre as partes, na forma doart, 79, [| da Lei nº, 8.666/83, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art 55, XI, Lol 8.666/93).

CláisilaDécima” primei: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 59/2023.

x
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art, 55,XIt, Lei 8.666/93),

 

CtsnsatãÁDecimal: egunda: O present contrato rege-se pelas disposiçães
expressão na Lol nº. 8.668do 24/06/93, suas alterações pela Lei 8742/53, e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria
Gera! dos Contretos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

COORDENAÇÃO DECONTRATOS.
Rootceenã, 300Noções— Fezenda Rio Grande'PR -CEP83820-009-FoneFax (41) 3627.8500 19.
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Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para Ecitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem as motivos deteiminantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Munlciplo,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sançãoaplicada com base

no itam anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de aconto

coma Leinº. 8.686/03.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como
sancionatórias. .

1- peto descumprimento do prazo de fomecimento;

11 - pela recusa em atender alguma solicitação para correçãono fornecimento,
caracterizada se

o

atendimento à solicitaçãonão ocorrer noprazo de05 (cinco)
dias,contado ea hora da rejeição; j

11] - peta não execução do femecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Contrato. :

Parágrafo Soxto: Além das penalidadescitadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal º 8.966193 €
posteriores alterações. +

Parágrato Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumutativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do vator do
Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. .

ORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Let e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do

Direitos. 1 Ê

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lel 8.656/93). *

CláSUIS DEGIMATEFEGIA: Fica a CONTRATADA obrigadaa mantes, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele essumídas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais decomentes
da execuçãodopresenta Contrato. [

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cráusula(DstimaInda! As partes CONTRATANTES comprometem-se 4

observar os proceias legais instiuidos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.848, de 1º do Agosto de

2013, e, no queforem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção
sobre o Combate da Corupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemacionais (Cbnvenção da OCDE) - promuigada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a ConvençãoInteramericana Contra

a Comipção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decretornº 4.410, da 7 de

outubro de 2002; 6 a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.587, de 31 de

janeiro de 2006.

COORDENAÇÃODECONTRATOS.
Rua Jacarandá, 300-Nações —Fatenda Rlo Grande'PR— CEPRIB28-000— Fone/Fax (02) H427-8500 20

 



 

 1
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA)declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,
estar ciente dosdispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (1) se obriga a tomar
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários é:
rapresentantes tamem ciência quanto ao teor da mencionadaLei nº 12.84812013,,

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objsto deste
CONTRATO, compromete-se peranto à CONTRATANTE a abster-so de praticar
ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente
Instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial
no seuartigo 5º.

ParágrafoTerceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorupção e
suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar; | - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR, nos lemos do Decreto nº 8,420/2015 é
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas
porventura cabiveis; Il — Ajuizamento da ação com vistas à responsabilização na
esfera judicial, nos termasdos artigos18

e

19da Lein' 12.848/2013;

Parágrato Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios é
práticas comerciais de forma ética e Integra em conformidade com os preceitos
legais vigentes no país. '

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as
penasdi lel, que & empresa/organizaçãoora qualificada nãopratica o nempermito
que práfiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto da 2013 - Lei Anticorupção. Outrossim, declara que a

COORDENAÇÃODECONTRATOS
RuaJecorandê, 300-Noções-Fazenda Rio Grando/PR= CEP43320-600-FanefFax (41) 3627-8500 21
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.59/2023

PROTOCOLO 71526/2022

Processo Administrativo nº, 140/2023

ANEXO [ DO CONTRATO. TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

| À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Municipio de Fszenda Rio
Grande.

'

Prezados Senhores,

Eu, Leandro Rossonl, representante legal da empresalorganização CMH -
CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, regularmente inscrita no
CNPJ sob O nº 23.226.076/0001:74, deciaro, para os devidos fins, que a
empresalorganizaçãoora qualificada não pratica é nem permite que pratiquem, sob
sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regutamentos
vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que impertem lesão à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de
agosto da 2013 - Lel Anticorupção, Outrossim, declaro que a empresa envida os
melhores esforças para prevenir, mitigar & erradicar condutasinadequadas da sua
atuação, 'pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se
refere so combato de desvios éticos e de Integridade, Reconheço que o que
subserevo é verdade, sob as penasda lel,

Fazenda Rio Grande,02 de outubro de 2023.

* LEANDRO Assinado de forma digital por

ROSSONIK06807436939 Bases20251015tonseso
Leandro Rossonl

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
Rua Jocerandd, 300Nações—Fazenda Rio Grande/PR=CEP83820-000-FonefFax (41) 3627-8500 23
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empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erragidar condutas

Inadequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas melhôres práticas do

mercado, no que se refere ao combat de desvios éticos e de integridade. As partes
US Oquesubscrevem reconhecem queé verdade.

DO FORO (Art. 55, 5 2º, Lol 8.666/93).

ciádsulãDécima QUintã: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuido ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metiapoliana de CuritibalPR,para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Primoiro E por estarem justose contratados, as partes firmam

o

presente

Instrumento, obfigando-se a cumprir fielmente o quenele ficou convencionado.

FazendaRio Grande, 02 de outubro de 2023.

PY Contratante: MARCOANTONIO ds ,

MARCOS fuma oSULVASDA318688917 rem
Marco Antonio Marcondes Silva

. MOSCO  Arimesastoniro Prefeito Municipal =
ROBERTO aarsosasasias! DEBORA SesiBARBOSAD4632413 Gadozona? eos Ema
s68 zzaeago LEMA ERA

Francisco Roberto Barbosa DóboraLemos |,
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Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Muniéipio

LEANDRO Assinado da formadpi por .Pi Contratada ROSSONI06807436 Exmossoncocsor6ais
Dados MZ10 154250307

939

Leandro Rossonl ,

CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOSHOSPITALARESLTDA

COORDENAÇÃO DECONTRATOS.
RatoJacarandá, 300

-

Nações—Fazenda Rio GraSHIPR =CEPRJNZO-000- FonelPex (4) 6274800 12
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GOARIO a

R %u[FCPRI] - Comprovante de Parecer [5 a

“rolha NºOR

—Y

 

Asa
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000069396/2023

Número Único: VKG.CED.AYH-PZ
 

Requerente: CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 17/11/2023 3:24 PM    
Dados Parecer:

I
irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

, Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 4:24 PM

4

 

  
 

Fábio Júlio Nogara



 

PREFEITURA MUNICIPAL

ENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO GRANDES. ESTADO DO PARANA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 839/2023

Processo nº 69396/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

 

Objeto: Troca de marca

O presente processo versa sobre pedido da contratada CMH — Central De

Medicamentos Hospitalares — Eireli, a qual requereu a substituição de marca de produto

referente ao item nº 57 (Diazepam INJ), relativo ao Pregão Eletrônico 059/2023, motivada

pela dificuldade em obter fornecimento do medicamento da marca originalmente contratada.

Pretende-se a mudança da marca Teuto para a Hipolabor.

A Secretaria interessada analisou os pedidos, sendo que esta apresentou

manifestação favorável às alterações pretendidas, tendo em vista não haver perda de

qualidade, conforme parecer do fiscal do contrato. Há manifestação favorável expressa do

Secretária Municipal de Saúde,

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca,tal

qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, 1; e 25, I; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela alteração pretendida, nada há a opor quanto a

substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento de

sua substituição. ,

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de novembro de 2023.

FABIO JULIOperagesntonoca
NOGARA  essarosoo

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr    



 

Listandoitens do contrato:182:

D meus cescação

os

Ds

 

XIGDUOZ, Sr1000 MG

DIAZEPAM5 MAGIML. SOLUÇÃO INETÁVE..

12dez E = |resuttados por página

 

   E UNIDADE É MARCA 3 LOTE * QUANTIDADE 5 SALDO(QIDJO VALOR UNITÁRIO (R$) 3 VALOR TOTAL (R5] E

B compr  ASTRAZENECA no no das 2a q 4 B

Bam tEuTO EX 2050 09430 2063 q 4 E

 
 

 

 

Listandoitens do contrato 13872023»

O vem Descrição

XIGDUOZ, SNOOO MGD 4

Os DIAZEPARA 5 MGM SOLUÇÃO INJETÁVE

vadez, 30 » ) resutados porpigina

Ce-J(e”,
3 LONE * QUANTIDADE * SALDO(QIDIO VALOR UNITÁRIO (Rs) E VALOR TOTAL (R$) *

 

* UNIDADE 2 MARCA

E compr  ASTRAZENECA no no 34:09 amem q 4 0

2.204,68

esmo [5] intimas

B am HIPOLASOR 2530 2030 09530

[ recar |
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. Data Emissão: 27/1/2023

ESTADO DO PARANA Usuário Emissão: Simone Aparecida
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500

E-mail: fiscalfryGDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

[ECPR] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação - Lote Contratos

Processo/Ano: 140/2023

Licitação: 59/2023 - PE

Modalidade: Pregão eletrônico

Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos setores de saúde do Município,

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - Venceu - Classificação: 1

[ Item | Descrição do Material [ Un.deMedida | Marca | Quantidade [| Valor Unitário | Valor Total

46 55041525 - XIGDUOS,5/1000 MG - XIGDUOS,5/1000 MG compr ASTRAZENEC 720,000 3,4400 2.476,80

57 55041695 - DIAZEPAM 5 MGI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML AM HIPOLABOR 2.550,000 0,9430 2.404,65

BRO0267194 - DIAZEPAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML

BRO0267194
Valor total para o lote: 4.881,45

  











































 

 

-.ESTADO DO PARANÁ Página: 414

  

Data: 08/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO
 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000073591/2023 HAC.JSLSCE-JT 04/12/2023 04:49:06

Súmula: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA POR PARTE DA EMPRESA MEDILAR DO ITEM 55 DO PREGÃO 103/2022 DA MARCA HIPOLABOR

BELFARPARA ASRRIDA
REQUERENTE 

 

     
    

 
 

NOME CPFICNPJ x A
MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARESS/A 07752236000123 E ; q
LOGRADOURO BAIRRO FohaneOD
NORBERTO OTTO WILD, 420 IMIGRANTE poPê
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL
VERA CRUZIRS 96880000 5137182465 EMPENHOQMEDILIVE.COM.BR
BENEFICIÁRIO

Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento - |

f

Dmrse

 

MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: b3304e3a-95f1-42c4-b503-d6fdb2090cc8 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 8/2/2024 9:40:35

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo 



   
   

  

eba SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Ao Secretário de Saúde Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa MEDILAR;referente ao item 55

(metoclorapmida 10mg cpd) do Pregão Eletrônico nº 103/2022, da marca HIPOLABOR para

BELFAR.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde,

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

 

1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

i 2,
SECRETARIAIMUNICIPAL DE SAUDE

Atenciosamente,

Acam? *

 

 

VANESSA BISPO SOARES

Central de Abastecimento Farmacêutico

CRFIPR 23.750

| . Fazenda Rio Grande, 04 de dezembro de 2023.

  Rua Francisco Claudino dosSantos , 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná

 



 

AGBLIVE) 188unos

À «Orgão» MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

12367/2023 SF 4479

 

SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES

SIA., pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob o nº 07.752.236/0001-23, com sede na

Rua Norberto Otto Wild, nº 420, na cidade de Vera Cruz, RS, CEP 96.880-000, nesse ato representado

por seu procurador Maurício Buboltz Spengler, RG nº 5087066691 SSP/RS, CPF nº 018.759.410-45,

vem por meio deste, solicitar a troca de marca do item METOCLOPRAMIDA 10MG CP, conforme

segue:

- Tendo em vista a ruptura do produto na marca cotada, a qual estamos momentaneamente sem

previsão de recebimento, a empresa contratada, ora solicitante, recorreu ao mercado com finalidade
de evitar desabastecimento de seus clientes. Solicitamos a troca de marca do produto
METOCLOPRAMIDA 10MG CP para a marca BELFAR.

Cabe salientar que, caso aceita a solicitação, providenciaremos 0 faturamento imediato.

Por fim, requer-so subsidiariamente, “Gas indeferida! a solicitação de:troca de marca, que seja

prorrogado 0 prágo de,entrega do produtofpor45, dias. LPNDOA r

nad do “ Dana

— Termosem quepede?eEspera efsimento=

O valor unitário não terá alterações.

| 29/11/2023

 

MEDILARJMPORT.E DIST. DE PROD. MÉDICO-HOSP.S/A

MAURÍCIO BUBOLTZ SPENGLER

Procurador

RG: 5087066691 - CPF: 018.759.410-45

MEDILAR IMPORTAÇÃOE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO MÉDICO HOSPITALARESS/A.

Unidade Porto Alegre Unidade Vera Cruz

Av. dos Estados 1825/07 Rua Norberto Otto Wild, 420

Bairro São João | Porto Alegre | RS Bairro Imigrante | Vera Cruz | RS

CEP: 90200-001 | Fone/Fax: 51 3084.6804 CEP: 96880-000 | Fone/Fax: 51 3718.7600

www,medlive.com.br | www.dentalmedilar.com.br

 



      
 

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

 

Detalhe do Produto: PLABEL

 

 

   
  

 
 

 

 

   
   

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

Nome da 1 BELFAR LTDA CNPJ 18.324.343/0001 | Autorização |

| Empresa 77 .
| Detentora | | |
: do Registro | I :

LS | |
| Processo |. 25000.005706/8886 Categoria Similar | Data do | 13/02/1998 .

| Regulatória | registro '
Io a — | o

| Nom * PLABEL : Registro 105710086 | Vencimento 02/2028 ]
| Comercial | | ; do registro |
- “A —. | - - 1

| Princípio | CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA monoidratado - Medicamento - |

; Ativo ! de referência | |
Ê i

Ir . i Í |
i Classe + ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES 1 ATC ! ANTIEMETICE

| Terapéutica | | ANTINAUSEA

| Parecer V- Bula ra | Bula | AS |

| Público Paciente ED ' Profissional ' EE

VESTETOTODDO

E | . 1
| Nº | Apresentação Registro | Forma Farmacêutica Data de Validade

| | | Publicação
Eoml==—00= mm — - -—

1 | 1,0 MG/ML SOL OR | 1057100860019 ESOLUÇÃO ORAL 15/10/2001 24

Pi CTERVDAMBX100 , | meses
| | ML+CPMED |

| | |
l 1

| 2 | 4,0 MG/ML SOL OR CT 1057100860027 | SOLUÇÃO ORAL 15/10/2001 24

| FRPLAS OPG GOTX10 |! meses
iPoa ML (ATIVA ;
gr o

I ao |
ig | 10 MG COM CT BL AL | 1057100860035 | COMPRIMIDO SIMPLES 15/10/2001 24

! PLAS TRANS X 20 | meses

? | |
- de dom | F e,

4 | 4,0 MG/ML SOL OR CT | 1057100860043 | SOLUÇÃO ORAL 13/02/1998 | 24 :

“25 FRPLAS OPC GOTX | | meses |
"10 ML |   
  
 

 



 

 

   
13/02/1998 | 24 h

meses

:)4,0 MG/ML SOL OR CT | 105710086005111 SOLUÇÃO ORAL

j 50 FR PLAS OPC GOT X

 

| É
10 ML [ATIVA '1Mtfama) | di

Í (
'0 MG COM CT BLAL | 1057100860061 | COMPRIMIDO SIMPLES | 13/02/1998 ' 24

: PLAS TRANS X 500 I | meses

ATIVA | |
i i   7

E.

|
ESdd
ia

|

1 cio casaram Dominptntç 2 cmpapto 2 animo digamcepanompagam tonammea ui Adama tema ema 0 umeicam mm

Í 10MGCOMCTBLAL | 1057100860078 :| COMPRIMIDO SIMPLES
| PLAS TRANS X 1000
Í

|

13/02/1998 24

meses

 

I
| 10 MG COM CT BL AL | 1057100860086 | COMPRIMIDO SIMPLES 13/02/1998 , 24

* PLAS TRANS X 2000 | t

| | à
| | ; |

. i 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

 

   
 

 

Número do Processo: 000073591/2023

Número Único: HAC.J4LSCENJT
E -—

na
Requerente: MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 04/12/2023 4:49 PM

DadosParecer:

mr
rganograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/12/2023 3:58 PM

Ciente, para prosseguimento.

    
 

| Rubiane Wozniack
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
    E
Veaamo [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000073591/2023

Número Único: HAC.J4LSCENJT
 

Requerente: MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 04/12/2023 4:49 PM    
Dados Parecer:

L
rganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/12/2023 4:26 PM

Ciente e Autorizado

    
 

T
Francisco Roberto

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

Página:

 

 Número do Processo: 000073591/2023

Número Único: HAC.J4LSCENT

Requerente:

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 04/12/2023 4:49 PM

Situação:

 
MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO Procedência: Interna

Em análise

 

Dados Parecer:

I

'rganograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

3 Favoraferir e retornar.
Obrigada

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 14/12/2023 8:58 AM

Bom dia, não consta o item para a empresa MEDILAR,conformesolicitado no documento do CAF em anexo.

 

cs

rozana aparecida

 

 

 



 

  

  
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE  6!
Tottimosto [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 1/1

Data: 08/02/2024  ADA Rio
“a

-MB3O"
—
 

Número do Processo: 000073591/2023

Número Único: HAC.J4LSCENT
 

   
 

 

Requerente:  MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 04/12/2023 4:49 PM

t

Dados Parecer:

I
rganograma: Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/12/2023 10:10 AM

SEGUE DOCUMENTAÇÃO CORRETA, PREGÃO 59/2023

     

Vanessa Bispo



  

 

 

     

 

     
!

    
   

| . .

só e pcótnisa PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE |
MI E. Bão SRANDE .

Destanéa

TOOSECRETARIAHUNIGISALDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

   
   

    
    
  

  

|Ao Secretário de Saiide

Encaminho asolicitação de troca de marca da empresa MEDILAR;referente ao item 55
(metoclorapmida 1Omg cpd) do Pregão Eletrônico nº 59/2023, da marca HIPOLABOR para
BELFAR.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.
À referida troca faz-senecessária paraque não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.
Atenciosamente,

I .

Bispo Soares :
ZeaBO Vavo fp» Fê

vitSO VANESSA BISPO SOARES
Central de Abastecimento Farmacêutico

CRF/PR 23.750

   

Fazenda Rio Grande, 15 de dezembro de 2023.

 

     Rua Francisco Claudino dos Santos + 430 - Telefone; (41) 3608-7450
Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná   
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE PARIS

[FCPR] - Comprovante de Parecer A
E R
Fomos2.9

Dados Processo: Êss, [es

Número do Processo: 000073591/2023 Tor

Número Único: HAC.J4LSCEJT

Requerente: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 04/12/2023 4:49 PM

DadosParecer:

T
rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/02/2024 9:54 AM

Ao Jurídico, para análise e parecer. Em anexo o contrato

    
  

Simone Aparecida 



 

 

º Página: 1/41

 

 

 

   
 

 

ESTADO DO PARANÁ Data:-":"08/02/2024
VARio 6

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (x TA

E[FCPR] - Comprovante de Parecer doa2 3 13

Ass

Dados Processo: mi

"Número do Processo: 000073591/2023

Número Único: HAC.J4LSCENT

Requerente: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 04/12/2023 4:49 PM :

DadosParecer:

T
rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/02/2024 1:45 PM

    
 

Fábio Júlio Nogara

 



 
  

sacseisunaoe MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
+ FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 038/2023

 

Processo nº 73591/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Substituição de marca de Item

O presente processo versa sobre pedido da empresa Medilar Importação e

Distribuição de Produtos Médico-Hospitalares S/A, a qual requereu a substituição da marca

referente ao item 55 (metoclopramida 10mg cpd) do Pregão Eletrônico 189/20227 motivada

 

em razão enfrentar problemas para comprar o medicamento da marca originalmente

proposta, e manter o fornecimento ao Município.

A Secretaria interessada pretende a mudança da marca Hipolabor para a

marca Belfar.

A Secretaria interessada analisou o pedido, sendo que a mesma apresentou

manifestação favorável à alteração pretendida, uma vez que não se perde a qualidade do

produto fornecido, por se tratar de qualidade igual ou superior do produto anteriormente

acertado.

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal

qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, 1; e 25, I; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela modificação pretendida, nada há a opor quanto

a substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento

da referida solicitação.

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de fevereiro de 2024.

f

FABIO JULIOpossoshoes
Dados; 2024.0207

NOGARAA —ahádo 0800

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR nº 41.224

 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR  



  

  

 

Editando itens aa contrato :88> >»

INFORMAÇÕESGERAIS

Descrição”

[Esmarera merecem: no
unindo deee

PTE | Cerro ]

A CLORORATO, 10 MG    

 

[ 7 METOCLOPRANIDA CLONDRATO, TO PAG. COO!

 

 

 Quantidade * Valor unitário (Ra)* Volostotat

[aos JEI . sosos |
marea Lote |

 
 

   
 

TD Produto manufaturado nacional O

!entiDADE” Jouantoade” | VALOR(R$) I 
(ODREFIMTLIA MBIPÍCIDAL, DE FATERÍDA RO GRANDE

 

provo ot 220150 s

Quantidade total: 37.000
Diferença: o

. oEEZIss] [cine]

 

Listandoitens do contrato, x

 

Es [elesm Dol “apr]

 

   
OD imems pescução UNIDADES MARCA * LOTE É QUANTIDADE É SALDO(OTOIO  VALORUNITÁRO RE)E VALOR TOTAL (R9)É

O 16 DAZEPAM SG. CODIGO BRO2571SS B come e2.so9 4500 dos asso qe

O 13 vaLPROATODESÓDO. 5OOMS compr Stooo o asas vs qse

D 53 METOCLOSRAMDA CLORIDRATO, OMG B comp BEAR 22509 o sosss 20%» q 4 E

reguittados por página esssremea EM pra Mas
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000073591/2023

Número Único: HAC.J4ESCENT
 

Requerente: MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO Procedência: Intena

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 04/12/2023 4:49 PM

  
 

Dados Parecer:

I

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/02/2024 10:59 AM

Ao CAF,troca de marca de marca atendido conforme anexo, segue para ciência e arquivo.

    
 

EN

Simone Aparecida

 












































